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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 06.021.174/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017-CPL/PMLV

EDITAL DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da pregoeira designada pela Portaria N°. 021/2017 -
GAB/PMLV, datada em 02^1/2017, comunica aos interessados, que no dia 26/01/2017, às
08:00 horas, na Sala de Reimiões da CPL/PMLV, situada à Avenida Presidente Kennedy, n°
1002, Centro, Lago Verde - MA, procederá ao recebimento e à abertura de propostas referentes
ao Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 -
CPL/PMLV, tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", visando à Aquisição de medicamentos,
materiais médico hospitalares, insumos hospitalares, farmácia básica, odontológicos e
laboratoriais, destinados a atender a demanda deste município, sob o regime de execução
indireta, regido pela Lei Federal n°. 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/06 alterada pela Lei
Complementar 147/14, aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na
Lei Federal n". 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e pelas
disposições fixadas neste Edital e anexos.

I - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Edital a Aquisição de medicamentos, materiais médico
hospitalares, insumos hospitalares, farmácia básica, odontológicos e laboratoriais,
destinados a atender a demanda deste município, devidamente relacionado e especificado no
Termo de Referência - Anexo I, que passa a fazer parte integrante deste Edital independente de
transcrição.

II - DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1 - Local e horário para obtenção do EDITAL: Comissão Permanente de Licitação - CPL,
sito na Avenida Presidente Kennedy, n° 1002, Centro, Lago Verde - MA, no horário de
08:00 às 12:00 horas, de segimda a sexta- feira, na sala de reunião;

2.1.1 - O edital encontra-se disponível, GRATUITAMENTE, de 2® (segunda feira) a
6® (sexta feira) no horário de 08:00 às 12:00 horas.

2.2 - A abertura dos envelopes relativos à proposta e à habilitação, será efetuada da seguinte
forma:

2.2.1 - Endereço para entrega e abertura dos envelopes: Avenida Presidente
Kennedy, n° 1002, Centro, Lago Verde - MA;

2.2.2 - No dia 26/01/2017, às 08:00 horas, recebimento e abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços e documentação de habilitação, que deverão ser
entregues em envelopes separados, fechados e lacrados, arrumados cronologicamente,
conforme item 4.1; instrumento público ou particular de procuração com firma
reconhecida, acompanhado do contrato social, na forma que trata o edital.
2.2.3 - Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro
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dia útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior;

2.2.4 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentações encaminhados à
comissão de licitação, após a data e horário fixado no presente edital;

2.2.5 - O licitante que pretender obter esclarecimentos ou impugnar o edital e seus
anexos, deverá solicitá-los por escrito, enviando ao endereço abaixo, até 02 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de propostas e habilitação -
na Sala da CPL/PMLV, situada na Avenida Presidente Kennedy, n" 1002,
Centro, Lago Verde - MA;

2.2.6 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada
nova data para realização do certame;

2.2.7 - Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do impugnante, seja
como cidadão ou licitante.

III - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste pregão:

3.1.1 - Os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

3.1.2 - Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n°.
123/2006 e alterações posteriores, em que deverá ser comprovada mediante
apresentação de Declaração, nos termos do modelo constante do ANEXO VI deste
Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum dos
impedimentos previstos no art. 3°, §4®, da referida lei. A falta de entrega desta
declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei
Complementar n°. 123/2006 e alterações posteriores.

3.1.3 - A declaração em questão deverá ser entregue a Pregoeira no im'cio da sessão
de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos
nesta licitação.

3.2 - A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste edital;

3.3 - Cada licitante apresentar-se-á, preferencialmente, com um representante legal, que, após
ser credenciado, será o único admitido a intervir em todas as fases deste pregão, quer por escrito,
quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. O representante
legal do licitante deverá apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como
participante deste pregão, munido de sua carteira de identidade ou de outra equivalente (com
foto), e da documentação credencial.
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3.4 - Entende-se por Credenciamento:

3.4.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo mencionados, em original
ou cópia autenticada, e comparecer para credenciamento, 15 (quinze) minutos antes da
abertura da sessão, sob pena de não credenciamento:

a) Carteira de Identidade ou outra equivalente (com foto), original e cópia.

b) Contrato social e suas alterações, de acordo com a Lei n°. 10.406/2002 (Novo Código
Civil Brasileiro) quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

^  direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora;

c) Procuração ou documento equivalente do licitante, com poderes e firma reconhecida,
de acordo com o provimento n.° 42, de 31 de outubro de 2014 da Corregedoria Nacional
de Justiça, para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer
fase deste pregão, assim como formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar
a intenção de interpor recursos relativos a este pregão, acompanhada do estatuto/contrato
social; A Procuração (se for o caso) deverá conter os termos do Modelo no ANEXO V;

d) Carta de Apresentação da Documentação, conforme ANEXO IV;

e) Declaração com base no disposto da Lei Complementar n® 123/2006 e alterações
posteriores, conforme ANEXO VI;

f) Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação, conforme ANEXO VII;

g) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO VIII;

3.5 - As informações contidas nas Declarações apresentadas terão presunção relativas de
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual tetá o ônus de comprovar
suas alegações.

3.6 - A Pregoeira poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que
entender necessário á comprovação das informações declaradas, tais como:

3.6.1 - Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3°
daLCn". 123/06;

3.6.2 - Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ
e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 - A empresa deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não podendo filial
ou subsidiária substituir matriz, quando esta for a licitante e vice-versa;
3.8 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;
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3.9 - É indispensável a presença do ücitante ou seu representante legal, para manifestação
durante o certame, bem como formular lance e/ou interpor recurso;

3.10 - A Pregoeira poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal e/ou da
Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, para verificar seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

3.11 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta Licitação:

3.11.1 - Empresas em consórcio, sob qualquer forma;

^  3.11.2 - Empresa que tiver contrato rescindido por inadimplência em fase de execução
e/ou suspensa de licitar, com qualquer órgão, de qualquer esfera Governamental;

3.11.3 - Empresa sob falência ou recuperação judicial;

3.11.4 - Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, mas
não poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação;

3.11.5 - Servidor ou dirigente do órgão contratante, ou responsável pela licitação,
autor do projeto, empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela PMLV ou qualquer
órgão da administração pública direta ou indireta. Federal, Estadual e Municipal.

3.12 - São partes integrantes e inseparáveis deste EDITAL, para todos os efeitos legais:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

^  ANEXO II - MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV - MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO;

ANEXO V - MINUTA DA PROCURAÇÃO PARA
CREDENCIAMENTO;

ANEXO VI - MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO
NA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES;

ANEXO VII - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO VIII - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATO IMPEDITIVO;
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ANEXO IX - MINUTA DA DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. T DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO X - MINUTA DA DECLARAÇÃO EXPRESSA DA
LICITANTE;

IV - D A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DA
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1 - Deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados no edital e conter em suas
partes externas o seguinte:

À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Avenida Presidente Kennedy, n° 1002, Centro, Lago Verde - MA.
Pregão Presencial n." 001/2017 - CPL/PMLV.
Envelope "1" - Proposta Comercial

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Avenida Presidente Kennedy, n° 1002, Centro, Lago Verde - MA.
Pregão Presencial n.° 001/2017 - CPL/PMLV.
Envelope "2" - Documentação de Habilitação

V - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas deverão ser apresentadas datilografadas ou digitadas em 01 (uma) via, em
^  papel timbrado do proponente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ainda

conter todas as informações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) e ter suas páginas
numeradas e rubricadas e serão ENTREGUES EM ENVELOPES FECHADOS E

RUBRICADOS NO FECHO; Conforme modelo no ANEXO II.

5.2 - Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características do
objeto, incluindo sua procedência, especificação da marca, ressaltando-se que, será
desclassificado aquele que seja qual for o motivo venha apresentar documentação incompleta ou
não atenda a todas às exigências constantes neste edital;

5.3 - Garantia do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data de sua apresentação;

5.4 - Oferta dos materiais, para o quantitativo total dos itens, não se admitindo ofertas parciais;

5.5 - O Preço unitário e total do item ofertado e o valor total da proposta por extenso em até
duas casas decimais, em moeda brasileira, na condição CIF destino. Em caso de divergência
entre os preços, será considerado o primeiro;
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5.5.1 - Os preços ofertados deverão ser compatíveis aos de mercado, consoante determina a

art. 43, IV da Lei n° 8.666/93;

5.6 - Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado, de todos os impostos, taxas,
transportes, seguro, carga e descarga, bem como, quaisquer outras despesas, diretamente
relacionadas com o produto proposto;

5.7 - Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde será depositado o
pagamento das obrigações pactuadas;

5.8 - Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação de
^  documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos acarretará a desclassificação da

proposta;

5.9 - As propostas deverão ser consolidadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
após o término da sessão do pregão.

5.10 - Prazo de entrega dos Produtos será de acordo com as necessidades de consumo do
CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.

VI - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar a documentação abaixo, dentro
da validade e exigências da Lei.

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos;

6.1. - DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA;

a) Requerimento de empresário (em caso de Firma Individual) e suas alterações;

b) Contrato Social e suas alterações de acordo com a Lei n°. 10.406/2002 (Novo Código
Civil Brasileiro) cujo objeto social enquadre o objeto da presente licitação;

c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão
Competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

líbt
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c) Prova de regularidade ou outra equivalente, na forma da lei, vigente na data de abertura
desta licitação, como segue:

- Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal, da sede ou domicílio da licitante, de acordo com a Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;

- Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa, fornecida pela SECRETARIA ESTADUAL DA
FAZENDA - SEFAZ, da sede ou domicílio do licitante;

- Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos Fiscais
(ISS), Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa e Licenciamento para
Localização e Funcionamento (Alvará) da sede ou domicílio do licitante.

- Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

6.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Licença para o funcionamento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do
Município onde estiver instalado;

b) Autorização para funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, devidamente atualizada;

c) Prova de capacidade técnica, mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoas
^  jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, dando

conta que a licitante 'já forneceu' a contento produtos que atendam às exigências deste
certame, devidamente acompanhados de cópia do contrato celebrado com a referida
instituição e a apresentação de Nota fiscal como anexos dos referido Atestado.

d) DECLARAÇÃO expressa da licitante, assinada por seu representante legal afirmando
que possui todas as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto deste
Edital, nos termos do Anexo X;

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, emitida até 90 (noventa) dias antes da data do certame;

b) Certidão Simplifícada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com
Art. 1° do Decreto Estadual n° 21.040/2005.

c) Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial, com selo da
DHP do contador que assinou o balanço; que comprovem a real situação financeira ̂ a
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empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido,
o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo,
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial;

d) A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos números das
demonstrações contábeis em função do índice abaixo:

-índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou superior a 01 (um) a ser obtido pela
seguinte fórmula:

Ativo Circulante
ILC=

Passivo Circulante

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de
encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando
seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o
balanço de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do contador que
assinou o balanço;

f) Declaração do cumprimento do disposto no Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição
Federal, constante no Anexo IX.

vn - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

^  7.1 - Em cumprimento aos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n®. 123, de 14/12/2006, para as
microempresas e empresas de pequeno porte, será observado o seguinte:

7.1.1 - Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;

7.1.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de ate 05% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

7.1.2.1 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no
caput deste item, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.1.3 - Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
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7.1.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

7.1.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem 7.1.3 serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem 7.1.2, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

7.1.6 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item VII deste Edital o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame;

7.1.7 - O disposto nos subitens 7.1.3 e 7.1.5 somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte;

7.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil,
acrescentarão a sua firma ou denominação as expressões "Microempresa" ou Empresa de
Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo
facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da LC 123/2006);

7.3 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

7.4 - Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, alterado pela
Lei Complementar n.® 147, de 07 de Agosto de 2014, para as microempresas e empresas de
pequeno porte, será observado:

7.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

7.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa;

7.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei n 8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

VIII - DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO
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8.1 - A empresa deverá executar o fomecimento, objeto desta Licitação, de forma imediata,
após o recebimento da Ordem de Fomecimento e/ou Instrumento Equivalente.

IX - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO

9.1 - Competirá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, proceder ao
acompanhamento, controle e fiscalização da execução do fomecimento.

X - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

10.1 - O pagamento será feito após o recebimento do material, mediante apresentação de Nota
Fiscal acompanhada das certidões:

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante, de acordo
com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISS) e Certidão Negativa de Débitos da Dívida

Ativa (Mimicipal);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

XI - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO

11.1 - Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR
ITEM;

^  11.2 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, a pregoeira e sua equipe
de apoio, classificará o licitante autor da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, e aqueles
que tenham apresentadas propostas em valores sucessivos, em até 10% (dez por cento)
relativamente à de menor preço;

11.3 - Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas escritas de preços, nas
condições definidas no subitem acima, a pregoeira classificará as melhores propostas
subsequentes, até no máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas;

11.4 - Aos licitantes classificados será dada oportimidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes de classificação;

11.5 - Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, devem
ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances de valores iguais;

11.6 - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira,
implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas;
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11.7 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço por item e o respectivo valor estimado para a execução do objeto;

11.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva, e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo
critério de menor preço por item, a pregoeira examinará, a aceitabilidade da primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito;

11.9 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou seu autor não atender
aos requisitos de habilitação, a pregoeira examinará a oferta subsequente, na ordem de
classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do edital, inclusive à
documentação de habilitação, será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto;

11.10 - Nas situações previstas nos subitens acima, a pregoeira poderá negociar diretamente com
o proponente para tentar obter preço melhor;

11.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades estabelecidas neste edital;

11.12 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, e que ao final, deverá ser assinada pela pregoeira e licitantes presentes;

11.13 - Serão desclassificadas:

a) As propostas com preços inexequíveis ou excessíveis praticados no mercado;
b) As propostas que não estejam suficientemente claras e que não atendam às exigências do

edital;

11.14 - A adjudicação será feita POR ITEM, pela pregoeira municipal/PMLV;

11.15 - No caso de absoluta igualdade de proposta, a pregoeira decidirá por sorteio;

11.16 - Após a apreciação, análise e julgamento das propostas apresentadas, a pregoeira
elaborará circunstanciado e conclusivo relatório, que será submetido às considerações da
SEMUS, justificando inclusive, se for o caso, os critérios que o levaram a escolher a proposta
diferente daquela que apresentou o menor preço por item.

XII-DOS RECURSOS

12.1 - Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente,
sua intenção de interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para
apresentarem as contra razões, em igual número de dias, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos;

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante após a sessão do pregão,
importará a decadência do direito de recurso e, consequentemente haverá adjudicação do objeto
da licitação pela pregoeira ao vencedor;
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12.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

12.4 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

XIII-DO CONTRATO

13.1 - Adjudicado o item ao licitante vencedor, este será convocado para a assinatura do
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da convocação;

^  13.2 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação, sem que o licitante vencedor tenha atendido ao chamamento para assinatura do
instrumento contratual, a pregoeira, a seu único e exclusivo critério, notificará a segunda
classificada e assim sucessivamente, observado o constante no Art. 64, § 2°, da Lei n°. 8.666/93.

XIV - DA ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 - Os Recursos Orçamentários para pagamento do fornecimento descrito no objeto deste
Edital, estão alocados na Lei Orçamentária Municipal, na seguinte atividade:

05.02 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0355.2.045 - Manutenção do Programa de Assistência Farmácia Básica;
10.301.0355.2.046 - Manutenção do Programa Saúde Bucal;
10.301.0355.2.048 - Manutenção do Programa Piso de Atenção Básica - PAB FIXO;
10.301.0384.2.052 - Manutenção e Funcionamento das Atividades do FMS;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita.

XV - DAS PENALIDADES

15.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição prevista neste edital, a empresa ficará sujeita
às multas previstas na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores;

15.2 - Pela não execução do objeto dentro dos prazos, incidirão multas de 0,16% (dezesseis
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias,
independente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos. 86, 87, e
88, da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela
contratante;

15.3 - Findo o prazo de execução do objeto da licitação pelo vencedor e não cumprida esta
obrigação, o empenho e outros atos expedidos pela SEMUS serão nulos;

15.4 - Os Licitantes ficam sujeitos as seguintes penalidades:

a) Advertência; quando desatenderem cláusulas ou condições deste Pregão;
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b) Suspensão temporária do direito de participarem das licitações da PMLV, se não
cumprirem a sua proposta dentro do prazo nela estabelecido, além do impedimento do
contrato;

c) Formação de processo de declaração de inidoneidade, para licitarem na esfera da PMLV,
quando infundadamente, atentar contra a instituição ou induzirem a Comissão a erros,
&aude, ou simulação.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

16.1 - A PMLV se reserva, também, o direito de, por despacho motivado, do qual dará ciência
aos interessados, adiar e anular a presente licitação, em qualquer de suas fases, bem como de
desistir da contratação objeto do Edital, sem que destes atos resulte qualquer direito à
reclamação ou indenização por parte de qualquer licitante, observados os limites estabelecidos
na Lei;

16.2 - Os casos omissos surgidos após a abertura das propostas, ficarão sujeitos à interpretação
da pregoeira, observado os ditames legais;

163 - Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e
a execução do contrato, estando sujeitos às sanções previstas na Legislação Brasileira.
Advertindo-se que, aqueles que agirem de má-fé, estarão sujeitos às penalidades previstas em lei;

16.4 - O fornecimento objeto da licitação deverão ser executados rigorosamente dentro das
especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo que a não observância desta
condição, implicará recusa com a aplicação das penalidades contratuais;

^  16.5 - Caso o licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das
especificações estabelecidas, a SEMTJS poderá, independentemente de qualquer aviso ou
notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de
classificação;

16.6 - Fica assegurado a pregoeira, o direito de:
a) Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou caso

fortuito, dando conhecimento aos interessados;

b) Sugerir a autoridade competente a anulação ou a revogação, no todo ou em parte, do
presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou
interesse público, dando ciência aos interessados;

c) Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este pregão, fixando
novo prazo para realização do certame não inferior a 8 (oito) dias úteis, em caso de
alteração da proposta.

16.7 - A participação neste pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do
edital, bem como observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
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impugnação e recurso;

16.8 - A contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou o
patrimônio da entidade de licitação durante a execução do fornecimento, reparando às suas
custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da entidade de licitação.

16.9 - Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da sua expedição.

XVII - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

17.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
^  convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas;

17.2 - A apresentação de impugnação ao edital do presente Pregão será processada e julgada na
forma e nos prazos previstos nos parágrafos P e 2° do Art. 41 da Lei Federal n° 8.666/93,
devendo ser entregue diretamente na Comissão Permanente de Licitação CPL/PMLV, situada no
endereço constante no cabeçalho do presente Edital;

17.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização
do certame;

17.2.2 - Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas);

17.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

^  xvni - DO FORO

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal - MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta
licitação.

Lago Verde - MA, 06 de Janeiro de 2017.

S- A ■
JIÍEYSA DA SILVA ALMEIDA AMAMORIM

Pregoeira Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV
ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1.0 -INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO:
1.1 — Este tenno de referencia visa à Aquisição de medicamentos, materiais médico
hospitalares, insumos hospitalares, farmácia básica, odontológicos e laboratoriais,
destinados a atender a demanda deste município, conforme especificações técnicas constantes
abaixo neste termo de referencia.

I.

II.

Nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006 e
Decreto Federal n" 3.555/2000, aplicando subsidiariamente, no que couber, as
disposições contidas na Lei n" 8.666/93, e demais normas regulamentares
aplicáveis a espécie.

A presente aquisição mostra-se eficaz e é necessária para o atendimento
ambulatorial e hospitalar de pacientes do município de Lago Verde.

2.0 - DO OBJETO:

2.1 Aquisição de medicamentos, materiais médico hospitalares, insumos hospitalares,
farmácia básica, odontológicos e laboratoriais, destinados a atender a demanda deste
município, especificações constantes no termo de referência.

3.0 PROPOSTA DE PREÇOS:
3.1 As propostas de preços deverão ser apresentadas em uma via, de forma clara, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, rubricadas pela licitante proponente, em todas as suas folhas e deverá
apresentar as seguintes indicações:

3.2 O Critério para classificação das propostas será o de Menor Preço por Item, devendo
está inclusas no valor apresentado todas as despesas necessárias inerentes ao atendimento do
objeto, tais como salários, encargos previdenciários, trabalhistas, de pessoal (motorista, e
entregadores e outros), bem como combustível e quaisquer outros encargos decorrentes de
multas e indenização e quaisquer outras decorrentes da eventual contratação.

3.3 - ÓRGÃO PARTICIPANTE:
Secretaria Municipal de Saúde;
Fundo Municipal de Saúde.

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
PREÇO MÉDIO

UNIT TOTAL

AGULHAS 94.603,20

1 Agulha 13x45 caixa com 100 CX 500 11,52 5.760,00

2 Agulha 20x0,55 caixa com 100 CX 250 11,52 2.880,00

3 Agulha 20x40 caixa com 100 CX 250 11,52 2.880,00
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4 Agulha 25x6 caixa com 100 CX 250 11,52 2.880,00

5 Agulha 25x7 caixa com 100 CX 250 11,52 2.880,00

6 Agulha 25x8 caixa com 100 CX 250 11,52 2.880,00

7 Agulha espinal (raque) cx com 025n.22g CX 30 620,36 18.610,80
8 Agulha espinal (raque) cx com 025n.23g CX 30 620,36 18.610,80

9 Agulha espinal (raque) n.25g cx com 025 CX 30 620,36 18.610,80
10 Agulha espinal (raque) n.26g cx com 025 CX 30 620,36 18.610,80

SOLUÇOES E GEL 75.515,88

11 Acidoperacetico 5% galão com 05 its UN 15 133,76 2.006,40

12 Agua delonizada 1000 ml UN 250 7,08 1.770,00

13 Álcool 70% 1000 mi caixa com 012 CX 200 80,48 16.096,00

14 Álcool 70% gel 1000 ml caixa com 012 cx 40 80,81 3.232,40

15 Álcool acido 3% 1000 ml UN 80 91,90 7.352,00

16 Clorexidine 2% 1000 ml caixa com 12 CX 80 247,19 19.775,20

17 Detergente enzimático com 3 enzimas UN 40 78,02 3.120,80

18 Detergente enzimatico p/ desincrostar d/ Is UN 40 78,02 3.120,80

19 Fixador manual de 4 litros UN 12 130,15 1.561,80

20 Formol liquido 10% galão de 1000 ml UN 20 18,34 366,80

21 Gel para examinar bcfl GL 20 42,44 848,80

22 Gel para ultrassonografla galão com. 5 Its UN 30 41,88 1.256,40

23 Povidine dergemante 1000 ml caixa com 12 CX 40 29,71 1.188,40

24 Povidine tópico 1000 ml caixa com 12 CX 40 29,71 1.188,40

25 Revelador manual de 4 litros GL 8 260,31 2.082,48

26 Solução de gllcerina 500ml UN 160 10,22 1.635,20

27 Solução de lugol para teste schiller FSC 40 222,85 8.914,00

ATADURAS 39.417,00

28 Ataduda de crepe 10 cm pacote com 012 PCT 1.200 6,17 7.404,00

29 Atadura de crepe 15 cm pacote com 012 PCT 1.200 10,75 12.900,00

30 Atadura de crepe 20 cm pacote com 012 PCT 1.000 12,17 12.170,00

31 Atadura gessada 10 cm caixa com 020 CX 25 53,23 1.330,75

32 Atadura gessada 15 cm caixa com 020 CX 25 80,90 2.022,50

33 Atadura gessada 20 cm caixa com 020 CX 25 143,59 3.589,75

COLETORES E DEPÓSITOS 48.810,45

34 Bacia grande de Inox UN 10 240,47 2.404,70

35 Bacia média de Inox UN 10 170,66 1.706,60

36 Bandeja de aço Inoxidável 16 cm UN 15 56,59 848,85

37 Bolsa coletora de urina adulto 2000 ml caixa com 20 CX 20 15,28 305,60

38 Caixa de deposito média com tampa para agulha UN 10 120,25 1.202,50

39 Caixa Inox média com tampa UN 10 120,68 1.206,80

40 Caixa Inox pequena com tampa UN 10 92,38 923,80

41
Caixa térmica capacidade 121, alça p/ transporte,
proteção antlvazamento, tampa d trava automatica.

UN 10 339,53 3.395,30

42 Coletor de urina Infantil UN 750 1,03 772,50

43 Coletor universal pacote com 100 PCT 50 73,57 3.678,50

44 Cuba redonda 8x4cm UN 10 42,44 424,40

45 Cuba redonda 9x5cm UN 10 35,79 357,90
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46 Cuba rim 26x12cm UN 15 58,83 882,45
47 Deposito de inox com tampa para algodão UN 10 90,49 904,90
48 Deposito de inox com tampa para gaze UN 10 66,92 669,20
49 Deposito pra máscara de nebulizaçâo UN 10 83,18 831,80
50 Estojo 18x08x3cm p/ instrumentos UN 5 69,06 345,30

51 Estojo 20x10x5cm p/ instrumentos UN 5 109,66 548,30
52 Estojo 26x12x6cm p/ instrumentos UN 5 180,98 904,90
53 Estojo 28x14x6cm p/ instrumentos UN 5 256,37 1.281,85
54 Porta agulha mayo hegar 16cm p/sutura UN 5 56,59 282,95
55 Porta agulha mayo hegar 18cm p/sutura UN 5 56,59 282,95
56 Porta agulha mayo hegar 20cm p/sutura UN 5 56,59 282,95
57 Porta agulha mayo hegar 24cm p/sutura UN 5 56,59 282,95

58 Recipiente coleta exame esquistossomose UN 500 7,08 3.540,00
59 Saco branco leltoso de 30 litros UN 2.000 5,88 11.760,00

60 Saco branco leltoso de 50 litros UN 3.000 2,72 8.160,00
61 Tambor de inox médio UN 10 62,25 622,50

DRENO 3.273,80
62 Dreno penrose n°01 pacote com 012 PCT 20 28,75 575,00

63 Dreno penrose n®02 pacote com 012 PCT 20 28,75 575,00
64 Dreno penrose n^OO pacote com 012 PCT 20 28,75 575,00

65 Dreno penrose n°04 pacote com 012 PCT 20 28,75 575,00
66 Dreno toracico g UN 25 10,82 270,50
67 Dreno toracico M UN 40 10,82 432,80

68 Dreno toracico p UN 25 10,82 270,50

EQUIPOS 45.280,00

69 Equipo macrogotas UN 12.000 2,83 33.960,00

70 Equipo microgotas UN 4.000 2,83 11.320,00

MATERIAL PARA PREVENÇÃO GINECOLÓGICA 33.045,35

71 Espéculo vaginal g UN 600 2,76 1.656,00

72 Espéculo vaginal m UN 600 2,24 1.344,00

73 Espéculo vaginal p UN 600 1,87 1.122,00
74 Fixador de lâmina para preventivo VD 120 11,69 1.402,80

75 Kit papanicoiau g UN 2.000 4,81 9.620,00

76 Kit papanicoiau m UN 2.000 4,31 8.620,00

77 Kit papanicoiau p UN 2.000 3,94 7.880,00
78 Pinça cheron 25cm UN 15 93,37 1.400,55

FIOS 175.360,50

79 Fio algodao 0-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 40 86,95 3.478,00

80 Fio algodao 0-0 s/ag. Caixa com 24 CX 40 86,95 3.478,00

81 Fio algodao 2-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 40 86,95 3.478,00
82 Fio algodao 2-0 s/ag. Caixa com 24 CX 40 86,95 3.478,00

83 Fio cat_gut cromado 0-0 c/ag4c caixa com 24 CX 80 141,47 11.317,60
84 Fio cat_gut cromado 1-0 c/ag4c caixa com 24 CX 80 141,47 11.317,60

85 Fio cat_gut cromado 2-0 c/ag4c CX 80 141,47 11.317,60

86 Fio cat_gut cromado 3-0 c/ag4c caixa com 24 CX 80 141,47 11.317,60
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87 Fio cat_gut simples 0-0 c/ag4c caixa com 24 CX 80 141,47 11.317,60

88 Fio cat_gut simples 2-0 c/ag4c caixa com 24 CX 80 141,47 11.317,60
89 Fio kit obstétríco caixa com 24 cx 150 141,47 21.220.50

90 Fio nylon 0-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 80 62,25 4.980,00

91 Fio nylon 2-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 80 62,25 4.980,00

92 Fio nyion 3-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 80 62,25 4.980,00

93 Fio nyion 4-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 80 62,25 4.980,00

94 Fio nylon 5-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 80 62,25 4.980,00

95 Fio poligiactina 0-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 40 465,45 18.618,00

96 Fio poligiactina 2-0 c/ag.4 cm caixa com 24 CX 40 465,45 18.618,00
97 Fio polipropileno 0-0 c/ag.4cm caixa com 24 CX 40 127,33 5.093,20

98 Fio polipropileno 1-0 c/ag.4cm caixa com 24 CX 40 127,33 5.093,20

FITAS E ESPARADRAPOS 46.598,20

99 Esparadrapo lOcm x 4,5m UN 2.000 11,04 22.080,00

100 Fita cirúrgica microporosa hipoalergènica lOcmXSOm UN 80 8,41 672,80

101 Fita cirúrgica microporosa hipoalergènica 5cmX50m UN 120 6,72 806,40

102 Fita métrica redonda 1,5m UN 60 9,40 564,00

103 Fita p/ autoclave 19mm x 30m UN 800 8,20 6.560,00

104 Tiras reagentes p/ determinação de glicose cx c/ 50 CX 150 106,10 15.915,00

LUVAS 183.228,00

105 Luva cirúrgica n°7 PAR 4.000 2,30 9.200,00

106 Luva cirúrgica n'7.5 PAR 4.000 2,30 9.200,00

107 Luva cirúrgica n'*8 PAR 4.000 2,30 9.200,00

108 Luva de procedimento g caixa com 50 pares CX 400 35,37 14.148,00

109 Luva de procedimento m caixa com 50 pares CX 2.000 35,37 70.740,00

110 Luva de procedimento p caixa com 50 pares CX 2.000 35,37 70.740,00

GAZE E ALGODAO 125.848,60

111 Algodão hidrofico 500 g RL 1.600 17,68 28.288,00

112 Algodão ortopedico 10 cm pacote com 012 PCT 100 9,23 923,00

113 Algodão ortopedico 15 cm pacote com 012 PCT 100 13,72 1.372,00

114 Algodão ortopedico 20 cm pacote com 012 PCT 100 18,48 1.848,00

115 Compressa cirúrgica 25x23 cm pacote com 050 PCT 10 124,50 1.245,00

116 Compressa cirúrgica 50x45 cm pacote com 050 PCT 20 96,63 1.932,60

117 Gaze tipo queijo 91x91 UN 3.000 30,08 90.240,00

MÁSCARAS E ÓCULOS DE PROTEÇÃO 7.041,40

118 Máscara cirúrgica UN 4.000 0,33 1.320,00

119 Máscara para nebulização adulto UN 50 11,63 581,50

120 Máscara para nebulização infantil UN 50 10,98 549,00

121 Mascaras laringeais n" 1 UN 10 56,59 565,90

122 Mascaras laringeais n° 1,5 UN 10 56,59 565,90

123 Mascaras laringeais n" 2,0 UN 10 56,59 565,90

124 Mascaras laringeais n° 2,5 UN 10 56,59 565,90

125 Mascaras laringeais n" 3 UN 10 56,59 565,90

126 Mascaras laringeais n<* 4 UN 10 56,59 565,90

127 Mascaras laringeais n° 5 UN 10 56,59 565,90
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128 Mascaras laringeais n" 6 UN 10 56,59 565,90

129 Óculos de proteção para exame UN 10 6,37 63,70

SCALP 15.120,00

130 Scalp n»19 UN 4.000 0,42 1.680,00

131 Scalp n''23 UN 20.000 0,42 8.400,00

132 Scalp n''25 UN 8.000 0,42 3.360,00

133 Scalp n®27 UN 4.000 0,42 1.680,00

SERINGAS 156.520,00
134 Seringa 01 ml UN 60.000 0,40 24.000,00

135 Seringa 03 ml UN 60.000 0,41 24.600,00

136 Seringa 05 ml UN 60.000 0,50 30.000,00

137 Seringa 10 ml UN 80.000 0,68 54.400,00

138 Seringa 20 ml UN 24.000 0,98 23.520,00

SONDAS 106.951,60

139 Sonda de foley 2 vias n®08 CX 40 57,72 2.308,80

140 Sonda de foley 2 vias n^lO CX 40 57,72 2.308,80

141 Sonda de foley 3 vias n°20 CX 40 74,98 2.999,20

142 Sonda de foley 3 vias n®24 CX 40 74,98 2.999,20

143 Sonda de foley n®12 caixa com 10 CX 150 57,72 8.658,00

144 Sonda de foley n®14 caixa com 10 CX 150 57,72 8.658,00

145 Sonda de foley n®16 caixa com 10 CX 300 57,72 17.316,00

146 Sonda de foley n®18 caixa com 10 CX 300 57,72 17.316,00

147 Sonda de foley n®24 caixa com 10 CX 200 57,72 11.544,00

148 Sonda nasogastrica curta n®08 pacote com 10 PCT 60 10,65 639,00

149 Sonda nasogastrica curta n®10 pacote com 10 PCT 60 10,65 639,00

150 Sonda nasogastrica curta n®12 pacote com 10 PCT 60 10,65 639,00

151 Sonda nasogastrica curta n®14 pct c/10 pct 40 10,65 426,00

152 Sonda nasogastrica curta n®16 pct c/10 pct 40 10,65 426,00

153 Sonda nasogastrica longa n®14 pct c/10 pct 40 19,24 769,60

154 Sonda nasogastrica longa n°16 pct c/10 pct 40 19,24 769,60

155 Sonda nasogastrica longa n®18 pct c/10 pct 40 19,24 769,60

156 Sonda nosogastrica longa n®10 pacote com 10 PCT 60 19,24 1.154,40

157 Sonda nosogastrica longa n®12 pacote com 10 PCT 60 19,24 1.154,40

158 Sonda nosogastrica longa n®20 pacote com 10 PCT 60 19,24 1.154,40

159 Sonda retal n®14 pacote com 10 PCT 60 16,48 988,80

160 Sonda traqueal n®14 pacote com 10 PCT 60 14,43 865,80

161 Sonda uretral n®04 pacote com 10 PCT 120 19,52 2.342,40

162 Sonda uretral n°06 pacote com 10 PCT 400 19,52 7.808,00

163 Sonda uretral n®08 pacote com 10 PCT 120 19,52 2.342,40

164 Sonda uretral n®10 pacote com 10 PCT 150 19,52 2.928,00

165 Sonda uretral n°12 pacote com 10 PCT 120 19,52 2.342,40

166 Sonda uretral n®14 pacote com 10 PCT 120 19,52 2.342,40

167 Sonda uretral n®16 pacote com 10 PCT 120 19,52 2.342,40

CATETER 3.012,75

168 Cateterintravenoson''16 caixa com 050 CX 5 79,23 396,15
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169 Cateter intravenoso n®18 caixa com 050 CX 5 79,23 396,15
170 Cateter intravenoso n''20 caixa com 050 CX 5 79,23 396,15
171 Cateter intravenoso n°22 caixa com 050 CX 5 79,23 396,15
172 Cateter intravenoso n'24 caixa com 050 CX 5 79,23 396,15
173 Cateter tipo oculos UN 400 2,58 1.032,00

PINÇAS 87.713,90
174 Pinça 1x2 dente de rato 12cm UN 20 18,25 365,00
175 Pinça 1x2 dente de rato 14cm UN 20 19,24 384,80
176 Pinça 1x2 dente de rato 16cm UN 20 22,21 444,20
177 Pinça 1x2 dente de rato 18cm UN 20 28,58 571,60
178 Pinça 1x2 dente de rato 25cm UN 20 40,46 809,20
179 Pinça adson 1x2 dentes 12cm UN 20 20,23 404,60
180 Pinça adson c/ serrilha 12cm UN 20 19,24 384,80
181 Pinça aliis 15cm 5x6 dentes UN 20 44,03 880,60
182 Pinça aiiis 20cm 5x6 dentes UN 20 96,18 1.923,60
183 Pinça ailis 22cm 5x6 dentes UN 20 100,73 2.014,60
184 Pinça ailis 25cm 5x6 dentes UN 20 115,93 2.318,60
185 Pinça anatômica dissecção 14cm UN 20 17,29 345,80
186 Pinça anatômica dissecção 16cm UN 20 20,74 414,80
187 Pinça anatômica dissecção 18cm UN 20 84,88 1.697,60
188 Pinça anatômica dissecção 20cm UN 20 96,18 1.923,60
189 Pinça backhaus 13cm p/ campo UN 15 42,93 643,95
190 Pinça crile curva (hemostatica) 14cm UN 20 47,34 946,80
191 Pinça criie curva (hemostatica) 16cm UN 20 47,34 946,80
192 Pinça criie reta (hemostatica) 14cm UN 20 47,34 946,80
193 Pinça criie reta (hemostatica) 16cm UN 20 47,34 946,80
194 Pinça hartman 14cm c/ serriiha UN 10 217,05 2.170,50
195 Pinça hartman 16cm c/ serriiha UN 10 271,29 2.712,90
196 Pinça hartman 20cm c/ serriiha UN 10 611,62 6.116,20
197 Pinça hasteaid mosquito curva 14cm UN 15 101,13 1.516,95
198 Pinça hasteaid mosquito cun/a 18cm UN 20 101,13 2.022,60
199 Pinça hasteaid mosquito curva 21 cm UN 20 101,13 2.022,60
200 Pinça hasteaid mosquito reta 14cm UN 20 101,13 2.022,60
201 Pinça hasteaid mosquito reta 18cm UN 20 101,13 2.022,60
202 Pinça hasteaid mosquito reta 21 cm UN 20 101,13 2.022,60
203 Pinça keliy curva 14cm UN 20 47,34 946,80
204 Pinça keliy curva 16cm UN 20 47,34 946,80
205 Pinça keliy reta 14cm UN 20 47,34 946,80
206 Pinça keiiy reta 16cm UN 20 47,34 946,80
207 Pinça kocher curva 1x2 dentes 16cm UN 15 56,73 850,95
208 Pinça kocher curva 1x2 dentes 18cm UN 15 69,58 1.043,70
209 Pinça kocher cun/a 1x2 dentes 20cm UN 15 82,90 1.243,50
210 Pinça kocher cun/a 1x2 dentes 22cm UN 15 106,05 1.590,75
211 Pinça kocher cun/a 1x2 dentes 24cm UN 15 115,93 1.738,95
212 Pinça kocher reta 1x2 dentes 16cm UN 15 56,73 850,95
213 Pinça kocher reta 1x2 dentes 18cm UN 15 69,58 1.043,70
214 Pinça kocher reta 1x2 dentes 20cm UN 15 82,90 1.243,50
215 Pinça kocher reta 1x2 dentes 22cm UN 15 106,05 1.590,75
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216 Pinça koctier reta 1x2 dentes 24cm UN 15 115,93 1.738,95
217 Pinça mixter 16cm baby UN 20 97,68 1.953,60
218 Pinça mixter 18cm UN 20 107,55 2.151,00
219 Pinça mixter 20cm UN 20 117,42 2.348,40
220 Pinça mixter 22cm UN 20 137,12 2.742,40
221 Pinça mixter 24cm UN 20 166,69 3.333,80
222 Pinça pozzi 25cm p/ coio uterino UN 10 81,41 814,10
223 Pinça professor medina 24cm 2mm UN 10 392,59 3.925,90
224 Pinça professor medina 24cm 3mm UN 10 392,59 3.925,90
225 Pinça professor medina 24cm 4mm UN 10 392,59 3.925,90
226 Pinça professor medina 24cm 5mm UN 10 392,59 3.925,90

TESOURAS 38.627,70
227 Tesoura cirúrgica f/f curva 15cm UN 20 34,04 680,80
228 Tesoura cirúrgica f/f curva 17cm UN 20 48,39 967,80
229 Tesoura cirúrgica f/f reta 15cm UN 20 34,04 680,80
230 Tesoura cirúrgica f/f reta 17cm UN 20 48,39 967,80
231 Tesoura cirúrgica f/r curva 15cm UN 20 34,04 680,80
232 Tesoura cirúrgica f/r curva 17cm UN 20 48,39 967,80
233 Tesoura cirúrgica f/r reta 15cm UN 20 34,04 680,80
234 Tesoura cirúrgica f/r reta 17cm UN 20 48,39 967,80
235 Tesoura iris curva 09cm UN 15 35,51 532,65
236 Tesoura iris curva 12cm UN 15 28,61 429,15
237 Tesoura iris reta OOcm UN 15 35,51 532,65
238 Tesoura iris reta 12cm UN 15 28,61 429,15
239 Tesoura iister 18cm p/ bandagem UN 10 86,33 863,30
240 Tesoura Iister 20cm p/ bandagem UN 10 90,54 905,40
241 Tesoura mayo stilie curva 15cm UN 10 48,39 483,90
242 Tesoura mayo stilie curva 17cm UN 10 60,19 601,90
243 Tesoura mayo stilie curva 19cm UN 10 64,63 646,30
244 Tesoura mayo stilie curva 23cm UN 10 113,18 1.131,80
245 Tesoura mayo stilie curva 25cm UN 10 127,30 1.273,00
246 Tesoura mayo stilie reta 15cm UN 10 48,39 483,90
247 Tesoura mayo stilie reta 17cm UN 10 60,19 601,90
248 Tesoura mayo stilie reta 19cm UN 10 64,63 646,30
249 Tesoura mayo stilie reta 23cm UN 10 113,18 1.131,80
250 Tesoura mayo stilie reta 25cm UN 10 127,30 1.273,00
251 Tesoura metzembaum curva 12cm UN 20 45,39 907,80
252 Tesoura metzembaum cun/a 15cm UN 20 52,80 1.056,00
253 Tesoura metzembaum curva 18cm UN 20 64,66 1.293,20
254 Tesoura metzembaum curva 20cm UN 20 73,03 1.460,60
255 Tesoura metzembaum cun/a 23cm UN 20 113,18 2.263,60
256 Tesoura metzembaum curva 26cm UN 20 127,27 2.545,40
257 Tesoura micro cirúrgica curva 14cm UN 20 99,03 1.980,60
258 Tesoura micro cirúrgica cun/a 18cm UN 20 113,18 2.263,60
259 Tesoura micro cirúrgica reta 14cm UN 20 99,03 1.980,60
260 Tesoura micro cirúrgica reta 18cm UN 20 113,18 2.263,60

261 Tesoura spencer 9cm retirada pontos UN 20 48,36 967,20
262 Tesoura spencer 13cm retirada pontos UN 20 54,25 1.085,00
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TERMÔMETROS E MEDIDORES DE PRESSÃO ARTERIAL 7.740,45

263 Aparelho de pressão arterial adulto UN 10 147,13 1.471,30
264 Aparelho de pressão arterial pediátríco UN 5 147,13 735,65
265 Aparelho medidor de pressão com estetoscópio UN 10 147,13 1.471,30
266 Aparelho medidor de pressão de punho UN 5 183,35 916,75
267 Termômetro clínico UN 20 13,72 274,40

268 Termômetro clinico digital UN 10 24,05 240,50
269 Termômetro clinico prismático UN 20 10,41 208,20

270 Termômetro com cabo extensor UN 10 161,49 1.614,90

271 Termômetro p/ geladeira (vacina) UN 5 161,49 807,45

VÁLVULAS 11.038,05
272 Valvula doyen 24cm 45x060mm gineco UN 15 175,48 2.632,20
273 Valvula doyen 24cm 45x090mm gineco UN 15 175,48 2.632,20

274 Valvula doyen 24cm 45x120mm gineco UN 15 175,48 2.632,20
275 Valvula doyen 24cm 60x060mm gineco UN 15 209,43 3.141,45

FILME PARA RAIO X 17.712,40

276 Filme p/ rx 18x24 cx/100 CX 10 209,38 2.093,80

277 Filme p/ rx 24x30 cx/100 CX 10 353,68 3.536,80

278 Filme p/ rx 30x40 cx/100 CX 10 588,53 5.885,30

279 Filme p/ rx 35x35 cx/100 CX 10 619,65 6.196,50

DIVERSOS 452.956,80

280 Abaixador de língua pacote com 100 PCT 120 8,63 1.035,60

281 Afastador farabeuf 13x125mm UN 15 42,44 636,60

282 Afastador farabeuf 15x150mm UN 15 42,44 636,60

283 Almontolia plastica 250 ml UN 100 5,94 594,00

284 Almontolia plastica 500 ml UN 100 7,78 778,00

285 Ambú adulto UN 5 353,68 1.768,40

286 Ambú infantil UN 5 353,68 1.768,40

287 Babador descartável c/100 PCT 100 36,14 3.614,00

288 Borel und 800 0,82 656,00

289 Cabo p/ bisturi n" 3 (p/lâminas n" 10 a 17) UN 10 22,33 223,30

290 Cabo p/ bisturi n" 4 (p/iâminas n** 18 a 36) UN 10 22,33 223,30

291 Cânuias traqueais UN 5 42,11 210,55

292 Clamp multivia UN 400 1,56 624,00

293 Clamp umbilical pacote com 100 PCT 5 93,37 466,85

294 Cureta novak 23cm p/biópsia UN 20 183,91 3.678,20

295 Descartex 13 1 UN 1.200 9,85 11.820,00

296 Escova cervical PCT 80 39,98 3.198,40

297 Escova cirúrgica com (pvpi) UN 1.400 2,55 3.570,00

298 Esfigmomanômetro adulto UN 65 147,13 9.563,45

299 Esfigmomanômetro infantil UN 65 147,13 9.563,45

300 Espátulas de ayre pct c/100 pct 120 17,58 2.109,60

301 Espelho p/ laringe n° 3 UN 5 16,97 84,85

302 Espelho p/ laringe n® 4 UN 5 16,97 84,85

303 Espelho p/ laringe n® 5 UN 5 16,97 84,86
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304 Fleet enema (glicerina12%) 500ml UN 5 10,22 51,10
305 Fomnol pastilha UN 40 22,64 905,60
306 Glícosimetro UN 20 104,69 2.093,80
307 Kit educativo orgão reprodutor feminino UN 20 1.273,26 25.465,20
308 Kit educativo orgão reprodutor masculino UN 20 1.273,26 25.465,20
309 Lamina de bisturi n** 15 UN 3.000 43,15 129.450,00
310 Lamina de bisturi n" 24 UN 4.000 43,15 172.600,00
311 Lamina de vidro lisa CX 400 5,52 2.208,00
312 Lamina fosca CX 200 5,52 1.104,00
313 Lanterna clinica UN 10 55,46 554,60
314 Laringoscopio conj d 3 lâminas curvas UN 10 905,42 9.054,20
315 Laringoscopio conj d 3 lâminas retas UN 10 905,42 9.054,20
316 Lençol de papel hospitalar 50cmx50m RL 80 13,95 1.116,00
317 Martelo buck 18cm neurológico UN 5 56,59 282,95
318 Martelo dejerine 20cm d agulha UN 5 56,59 282,95
319 Molde de mama educativo UN 5 990,31 4.951,55
320 Oleo mineral 100ML UN 400 6,51 2.604,00
321 Propé descartável. PAR 2.000 0,40 800,00
322 Régua antropométrica infantil até 1,0 m UN 20 169,77 3.395,40

323 Toalha de papel interfolhas cx com 04 pacotes CX 120 19,95 2.394,00
324 Touca cirúrgica descartável UN 2.000 0,16 320,00

325 Vaselina liquida 1000ML UN 40 45,27 1.810,80

BALANÇAS 7.994,07

326

Balança antropométrica adulto capacidade 150 kg
divisão de fra^o de 10 g c/ escala antropométrica de
1,90 cm d gaduaçâo de 5 cm c/ borracha anti-
derrapante e régua embutida á coluna

UN 2 1.599,89 3.199,78

327
Balança antropométrica infantil digital 30 kg com régua
de 55 cm baby30 concha acrílica. UN 2 1.125,95 2.251,90

328
Balança pediatrica lactente capacidade 16 kg com
concha em aço inox UN 1 1.679,99 1.679,99

329

Balança, tipo doméstica, finalidade de pesar pessoas,
piso emborrachado, branca, com capacidade 100 kg,
portátil, com pés, mostrador analógico (ponteiros).

UN 10 86,24 862,40

DETECTOR FETAL / INCUBATOR1 FOCO GONECO-OGICO 10.087,18
330 Detector fetal de mesa analógico UN 1 1.221,23 1.221,23
331 Detector fetal de mesa digital UN 1 1.493,10 1.493,10
332 Detector fetal portátil UN 5 857,75 4.288,75

333
Foco ginecológico de luz fria com haste flexível
espelhado UN 2 509,30 1.018,60

334 Incubator it 2002 UN 2 1.032,75 2.065,50

SUPORTES/CARRO CURATIVO/BIOMBO/NEBULIZADOR/CILINDRO DE

OXIGÊNIO E BALÃO DE OXIGÊNIO 41.371,35

335 Balao de oxigênio pequeno com máscara UN 10 707,36 7.073,60

336

Biombo duplo com rodízios,construído em tubos de
aço redondo, pintura eletrostática pó, base epoxi de
alta resistência, tecido resistente na cor branca.

UN 10 478,18 4.781,80
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337 Carrinho curativo esmaltado c/ pintura eletrostática UN 10 837,52 8.375,20
338 Cilindro de oxigênio grande preso em suporte UN 5 339,53 1.697,65

339
Nebulizador com 04 saidas (nebulizador compressor
modelo md-400 bivolt) UN 5 2.190,96 10.954,80

340
Suporte para braço epoxi com regulagem de altura
para aplicações de Injeções, pintura eletrostatica UN 10 263,14 2.631,40

341
Suporte para soro com capacidade para 04 frasco d
pintura eletrostática UN 30 195,23 5.856,90

ESTETOSCOPIO / OFTALMOSCÔPIO / OTOSCÔPIO / OXIMETRO 55.600,70
342 Estetoscopio UN 30 23,52 705,60
343 Oftalmoscopio UN 10 1.335,45 13.354,50
344 Otoscõpio UN 25 840,81 21.020,25

345

Oximetro de pulso - digital com teclado em membrana;
visor em display gráfico cristal liquido; bateria interna
recarregável; spo2 com curva plestismografica e
freqüência cardíaca.

UN 5 4.104,07 20.520,35

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 6.915,12
346 Fotopolimerizador Id max 110/240v- 50/60hz UN 2 1.208,16 2.416,32
347 Negatoscópio 1 corpo UN 10 449,88 4.498,80

FARMACIA BASICA 1.175.521,40
348 A A S INFANTIL 100MG (FB) UN 20.000 0,05 1.000,00
349 ÁCIDO FOLICO COMPRIMIDO UN 20.000 0,11 2.200,00
350 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO (FB) UN 8.000 1,58 12.640,00
351 ALBENDAZOL SUSPENSÃO (FB) UN 8.000 2,63 21.040,00
352 AMBROXOL XAROPE ADULTO (FB) UN 15.000 3,96 59.400,00
353 AMBROXOL XAROPE PEDIATRICO (FB) UN 15.000 3,48 52.200,00
354 AMOXICILINA 250MG SUSP. UN 2.000 8,66 17.320,00
355 AMOXICILINA 500MG COMPRIMIDO UN 10.000 0,33 3.300,00
356 AMPICILINA 500MG COMPRIMIDO UN 10.000 0,35 3.500,00
357 AMPICILINA SUSP. 250MG UN 4.000 5,80 23.200,00
358 ANLODIPINO COMPRIMIDO 5MG UN 60.000 0,08 4.800,00
359 ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO UN 60.000 0,08 4.800,00
360 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO UN 120.000 0,09 10.800,00
361 AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO UN 20.000 1,36 27.200,00
362 AZITROMICINA SUSP 250MG UN 2.000 7,08 14.160,00

363
BUTILBROMETOESCOPALAMINA+DIPIRONA

GOTAS
UN 3.000 9,90 29.700,00

364 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO UN 160.000 0,07 11.200,00
365 CAPTOPRIL 50MG COMPRIMIDO UN 80.000 0,13 10.400,00
366 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO UN 10.000 1.47 14.700,00
367 CEFALEXINA SUSP. 250MG UN 4.000 13,02 52.080,00
368 CEFALOTINA AMPOLA 1G UN 4.000 5,24 20.960,00
369 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO (FB) UN 10.000 0,33 3.300,00
370 CETOCONAZOL CREME 30GR (FB) UN 8.000 3,57 28.560,00
371 CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,93 18.600,00
372 CIPROFLOXACINO COMPRIMIDO 500MG UN 6.000 0,55 3.300,00
373 DEXAMETASONA CREME 10GR (FB) UN 2.000 1,87 3.740,00 /
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374 DICLOFENACO DE SODIO 50MG COMPRIMIDO (FB) UN 15.000 0,10 1.500,00
375 DiCLOFENACO RESINATO GOTAS UN 8.000 6,22 49.760,00
376 DiMETICONA COMPRIMIDO UN 40.000 0,28 11.200,00
377 DIMETiCONA GOTAS (FB) UN 4.000 1,98 7.920,00
378 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO UN 160.000 0,20 32.000,00
379 DIPIRONA GOTAS (FB) UN 20.000 1,64 32.800,00
380 ENALAPRIL 10MG COMPRIMIDO UN 80.000 0,12 9.600,00
381 ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO UN 80.000 0,15 12.000,00
382 ERITROMICINA 250MG SUSPENSÃO UN 2.000 10,22 20.440,00
383 ERITROMICINA 500MG COMPRIMIDO UN 2.000 1,46 2.920,00
384 FLUCANAZOL 150MG COMPRIMIDO UN 30.000 0,85 25.500,00
385 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO UN 150.000 0,08 12.000,00
386 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO UN 80.000 0,08 6.400,00
387 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMPRIMIDO (FB) UN 40.000 0,11 4.400,00
388 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSP. (FB) UN 3.000 5,66 16.980,00
389 lODETO DE POTÁSSIO XAROPE (FB) UN 4.000 4,10 16.400,00
390 ISOSSORBIDA COMP. 10MG UN 500 0,70 350,00
391 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5MG UN 240 0,70 168,00
392 LORATADINA POTASSICA 50MG UN 10.000 0,16 1.600,00
393 LOSARTANA POTASSICA 50MG UN 60.000 0,16 9.600,00
394 MEBENDAZOL 100MG COMPRIMIDO UN 40.000 0,11 4.400,00
395 MEBENDAZOL SUSPENSÃO UN 6.000 2,53 15.180,00
396 METFORMINA 850MG COMPRIMIDO UN 60.000 0,17 10.200,00
397 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,42 8.400,00
398 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,85 17.000,00
399 METR0NIDA20L 250MG COMPRIMIDO UN 40.000 0,26 10.400,00
400 METRONIDAZOL GELEIA VAGINAL 50GR UN 5.000 10,19 50.950,00
401 METRONIDAZOL SUSP. (FB) UN 3.000 7,14 21.420,00
402 MICONAZOL CREME VAGINAL UN 3.500 12,11 42.385,00
403 NEOMICINA+ BACITRACINA POMADA UN 4.000 3,15 12.600,00
404 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO UN 50.000 0,17 8.500,00
405 NIMESULIDA GOTAS UN 6.000 3,40 20.400,00
406 NIMODIPINA COMPRIMIDO 30MG UN 1.500 0,97 1.455,00
407 NISTATINA CREME VAGINAL UN 3.000 13,56 40.680,00
408 NISTATINA SUSPENSÃO UN 2.500 5,92 14.800,00
409 NITROFURAZONA POMADA 500G UN 80 25,96 2.076,80
410 OMEPRAZOL 20MG COMPRIMIDO UN 8.000 0,11 880,00
411 OMEPRAZOL 40MG AMPOLA UN 80 15,07 1.205,60
412 PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO UN 65.000 0,12 7.800,00
413 PARACETAMOL GOTAS UN 6.000 1,39 8.340,00
414 POLIVITAMINICO COMPRIMIDO UN 12.000 0,11 1.320,00
415 POLIVITAMINICO XAROPE UN 6.000 5,94 35.640,00
416 PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO UN 40.000 0,62 24.800,00
417 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,35 7.000,00
418 PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO UN 60.000 0,08 4.800,00
419 RANITIDINA 150MG COMPRIMIDO UN 70.000 0,18 12.600,00
420 SALBUTAMOL SUSPENSÃO (FB) UN 2.000 2,55 5.100,00
421 SECNIDAZOL 1000MG COMPRIMIDO UN 20.000 1,07 21.400,00
422 SULFADIAZINA DE PRATA POTE 400G UN 60 58,85 3.531,00
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423 SULFAMET0XA20L COMPRIMIDO UN 50.000 0,23 11.500,00
424 SULFAMETOXAZOL SUSP. UN 6.000 2,46 14.760,00
425 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO (FB) UN 50.000 0,10 5.000,00
426 SULFATO FERROSO SUSP. (FB) UN 500 2,72 1.360,00

MEDICAMENTOS PI REDE DE SAÚDE 1.026.183,00
427 Acebrofilina 5mg/ml suspensão FSC 4.000 9,94 39.760,00

428
ÁCIDO

ASCORBICO+HESPERIDINA+PIPERIDOLATO
UN 800 1,41 1.128,00

429 ÁCIDO TRANEXAMICO AMPOLA UN 600 4,53 2.718,00
430 ADRENALINA AMPOLA UN 150 6,88 1.032,00
431 AGUA DEONIZADA 1000ML UN 250 14,71 3.677,50
432 AGUA P/INJEÇÃO 05ML UN 4.000 0,40 1.600,00
433 AGUA P/INJEÇAO 10ML UN 4.000 0,40 1.600,00
434 AGUA P/iNJEÇAO 250ML UN 800 6,45 5.160,00
435 AGUA P/INJEÇAO 500ML UN 800 6,45 5.160,00
436 AMINOFILINA AMPOLA UN 200 1,59 318,00
437 AMPICILINA AMPOLA 1G UN 2.000 15,23 30.460,00
438 ATROPINA AMPOLA UN 200 0,64 128,00
439 Benzoato de benzila solução FSC 2.000 8,49 16.980,00
440 BROMETO DE IPRATROPIO GOTAS UN 80 2,30 184,00
441 BROMIDRATO DE FENOTEROL GOTAS UN 80 5,60 448,00

442
CARISOPRODOL+PARACETAMOL+DICLOF/SODIO+
cafeína COMP.

UN 400 2,83 1.132,00

443 CIMETIDINA AMPOLA UN 4.000 1,74 6.960,00

444 CIVERTIM 75MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,43 8.600,00

445 CLORANFENICOL AMPOLA 1G UN 4.000 5,66 22.640,00

446 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 10% UN 1.200 0,54 648,00

447 CLORETO DE SODIO AMPOLA 10% UN 1.200 0,49 588,00

448 Cloridato de ranítidina ampola 50mg UN 4.000 1,05 4.200,00

449

Clorídrato de Biperidolato lOOmg + Hesperidona -
complexo 50mg + ácido ascõrbico 50mg (Dactil-ob
comprimido)

UN 400 1.41 564,00

450 clorídrato de CETAMINA UN 20 53,76 1.075,20

451 Clorídrato de Metroclopramida comprimido CPR 8.000 0,16 1.280,00

452 CLORPROMAZINA AMPOLA UN 120 2,33 279,60

453 colírio anestesico gotas UN 20 25,46 509,20

454 COMPLEXO B AMPOLA UN 8.000 1,64 13.120,00
455 DESLANOSiDEO AMPOLA UN 200 3,18 636,00
456 DEXAMETASONA AMPOLA 2MG UN 5.000 1,05 5.250,00

457 DEXAMETASONA AMPOLA 4MG UN 6.500 1.27 8.255,00

458 DEXAMETASONA ELIXIR (FB) UN 2.000 3,04 6.080,00
459 DICLOFENACO DE SODIO AMPOLA 75MG UN 10.000 1,56 15.600,00
460 DIGOXINA 0.25MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,16 3.200,00
461 DIPIRONA AMPOLA UN 12.000 0,94 11.280,00

462

DIpIrona Sódica 250mg + Brometo de N-Butil
Escopolamina lOmg. (Buscopan Composto
Comprimido)

UN 4.000 1,03 4.120,00

463 Dopamina ampola 50mg 5ml UN 600 1,98 1.188,00
464 Escopolamina Injetável 20mg Iml UN 5.000 1,98 9.900,00 /
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465 ETILEFRINAAMPOLA UN 400 2,36 944,00
466 Etilefiina gotas 7,5ml/mg UN 40 11,32 452,80
467 FENITOINAAMPOLA UN 400 5,09 2.036,00
468 FORMOL LIQUIDO 10% 1000ML UN 10 18,34 183,40
469 FOSFATO DE SODIO UN 40 56,59 2.263,60
470 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO (FB) UN 24.000 0,11 2.640,00
471 FUROSEMIDAAMPOLA UN 2.000 1,02 2.040,00
472 GENTAMICINA AMPOLA 20MG UN 2.000 3,21 6.420,00
473 GENTAMICINA AMPOLA 40MG UN 2.000 1,31 2.620,00
474 GENTAMICINA AMPOLA 80MG UN 4.000 1.27 5.080,00
475 GLICONATO DE CÁLCIO AMPOLA 10% UN 400 3,40 1.360,00
476 GLICOSE AMPOLA 25% UN 5.000 0,60 3.000,00
477 GLICOSE AMPOLA 50% UN 5.000 0,60 3.000,00
478 HIDRALAZINA AMPOLA 20MG UN 150 10,45 1.567,50

479
Hidrocortisona + sulfato de neomicina + sulfato de
polimixina 8 solução otológíca 20ml (Otosporin) UN 40 25,46 1.018,40

480 HIDROCORTISONA AMPOLA 100MG UN 400 6,22 2.488,00
481 HIDROCORTISONA AMPOLA 500MG UN 500 13,58 6.790,00

482
HIDROCORTISONA+FULF/NEOMICINA+POLIMIXINA
B

UN 40 22,64 905,60

483 HIOSPAN COMPOSTO AMPOLA UN 7.000 2,97 20.790,00
484 LIDOCAINA 2% SN UN 800 4,24 3.392,00
485 LIDOCAINA GELEIA 2% 30G UN 40 3,96 158,40
486 LIDOCAINA SPRAY UN 20 140,71 2.814,20
487 METILERGOMETRINA AMPOLA UN 1.500 3,11 4.665,00
488 METOCLOPRAMIDA AMPOLA UN 6.000 0,65 3.900,00
489 METOCLOPRAMIDA GOTAS (FB) UN 2.000 1,54 3.080,00
490 Metronidazol 400mg comprimido CPR 8.000 0,33 2.640,00
491 METR0NIDA20LIV 0.5% 100ML UN 400 5,38 2.152,00
492 MIDAZOLAN AMPOLA 5ML UN 150 4,95 742,50
493 MISOPROSTOL 200MG COMPRIMIDO UN 150 71,96 10.794,00
494 MORFINA AMPOLA UN 80 10,61 848,80
495 NALOXONA AMPOLA UN 80 9,90 792,00
496 NEOCAINA PESADA 0,5% UN 1.200 5,38 6.456,00
497 NEOSTIGMINA AMPOLA UN 400 1,82 728,00
498 Nifedipino cápsula lOmg UN 2.000 0,16 320,00
499 NIFEDIPINO CAPSULAS 10MG (FB) UN 2.000 0,16 320,00
500 NIFEDIPINO CAPSULAS 20MG (FB) UN 20.000 0,16 3.200,00
501 OXITOCINA AMPOLA UN 1.500 2,67 4.005,00
502 Paracetamol 750mg comprimido CPR 15.000 0,27 4.050,00
503 PENICILINA BENZATINA 1200.000UI UN 4.000 6,82 27.280,00
504 PENICILINA BENZATINA 600.000UI UN 3.000 4,99 14.970,00
505 PENICILINA POTASSICA 5.000.000UI UN 800 28,29 22.632,00
506 PENICILINA PROCAINA400.000UI AMPOLA UN 2.500 28,29 70.725,00
507 PENTOXIFILINA AMPOLA UN 300 4,98 1.494,00
508 PERMANGANATO DE POTÁSSIO COMPRIMIDO UN 10.000 0,27 2.700,00
509 PIRACETAM AMPOLA UN 400 5,69 2.276,00
510 POLISOCEL 500ML UN 80 53,76 4.300,80
511 PROMETAZINA AMPOLA UN 1.200 3,36 4.032,00
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512 Secnidazol 30mg/ml suspensão FSC 8.000 2,21 17.680,00
513 Silimarina 50mg suspensão oral lOOmI (Legalon) UN 200 91,94 18.388,00
514 SOLUÇÃO DE GLICERINA 500ML UN 150 10,22 1.533,00
515 SOLUÇÃO MANITOL 20% 250ML UN 200 10,47 2.094,00
516 Soro adrenoplasma 500mi UN 2.000 39,61 79.220,00
517 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000ML UN 4.000 11,32 45.280,00
518 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML UN 6.000 5,38 32.280,00
519 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML UN 15.000 6,86 102.900,00
520 SORO GLICOSADO 5% 250ML UN 6.000 5,38 32.280,00
521 SORO GLICOSADO 5% 500ML UN 12.000 6,86 82.320,00
522 SORO REIDRATANTE ORAL (FB) UN 4.000 1,41 5.640,00
523 SORO RINGER C/LACTADO 500ML UN 2.000 7,00 14.000,00
524 SULFATO MAGNESIO DE 50% UN 200 2,24 448,00
525 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UN 120 2,64 316,80
526 SUPOSITORIO DE GLICERINA PEDIATRICO UN 80 1,65 132,00
527 Sustrate comprimido lOmg UN 1.200 0,99 1.188,00
528 THIOPENTAL AMPOLA 0,5G UN 40 66,92 2.676,80
529 Tiabendazol 50mg/g creme TB 4.000 8,80 35.200,00
530 Tiabendazoi suspensão FSC 4.000 6,79 27.160,00
531 Tiopental ampola 1g UN 100 66,92 6.692,00
532 VASELINA 1000ML 1000ML UN 20 45,27 905,40
533 VITALINATO DE PRATA COLÍRIO 5ML FSC 50 23,43 1.171,50
534 VITAMINA C AMPOLA UN 4.000 1,36 5.440,00
535 VITAMINA K AMPOLA UN 1.200 2,26 2.712,00

PROGRAMA SAÚDE BUCAL 212.529,60
536 Alavanca reta und 10 47,01 470,10
537 Ácido fosforico cx c/03 seringas 2,5ml cx 15 13,77 206,55
538 Ãgua oxigenada 1L lOvI it 40 6,20 248,00

539 Agulha curta descartável 21 mm cx c/50 cx 30 23,27 698,10
540 Agulha longa descartável 38,1 mm cx c/50 cx 10 29,38 293,80

541 Alavanca curva par 10 44,66 446,60

542 Alavanca inferior par 10 44,66 446,60
543 Alavanca tipo bandeirinha par 10 44,66 446,60
544 Aicooi 70% It 40 6,88 275,20
545 Aigodão hidrofiio 500g pct 40 12,99 519,60

546 Aigodão roletes dentais pct 200 3,75 750,00

547 Aimagma em capsula c/50 cx 6 138,69 832,14
548 Alveolex frasco 60 61,73 3.703,80

549 Alveolõtomo iuer curvo und 5 63,47 317,35
550 Anestésico com vaso cx c/100 und citocaina cx 60 96,96 5.817,60

551 Anestésíco sem vaso cx c/100 und Mepivacaina cx 30 155,14 4.654,20

552 Anestésico tópico gel pote lOg pote 5 13,18 65,90
553 Antisséptico bucal 1L Clorexidine 0,12% It 40 33,97 1.358,80
554 Aplicador dical und 20 16,85 337,00
555 Babador descartável cx c/100 und cx 200 32,15 6.430,00
556 Banda de matriz 0,005x500mm und 120 3,87 464,40
557 Bandeja clinica inox und 30 35,14 1.054,20
558 Broca cirúrgica n** 8 und 40 28,04 1.121,60
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559 Broca cirúrgica ciiindrica und 20 34,63 692,60
560 Broca cirúrgica esférica und 20 4,18 83,60

561
Broca cone invertido de aita rotação diamantada n"
1031 und 20 9,61 192,20

562 Broca cone invertido de baixa rotação und 20 14,80 296,00
563 Broca da serie dourada para acabamento de resina jogo 20 9,61 192,20
564 Broca diamantada 1090 und 10 7,75 77,50
565 Broca esférica de baixa rotação n°3 und 100 4,18 418,00
566 Broca zeckrya para odontosecção und 30 75,05 2.251,50
567 Brecas esferica de aita rotação diamantada n° 1013 und 100 7,75 775,00
568 Brocas cirúrgicas n** 701 und 10 28,43 284,30
569 Brocas cirúrgicas n" 702 und 10 28,43 284,30
570 Brocas cirúrgicas n° 703 und 10 28,43 284,30

571
Brocas de cone invertida de alta rotação diamantada n°
1034 und 100 9,04 904,00

572 Brocas esferica de aita rotação diamantada n** 1035 und 100 9,04 904,00
573 Brocas esferica de aita rotação diamantada n" 1092 und 100 9,04 904,00
574 Brocas esferica de alta rotação diamantada n** 1094 und 100 9,04 904,00
575 Brocas esferica de alta rotação diamantada n<* 1032 und 100 9,04 904,00
576 Brocas esferica de alta rotação diamantada n<* 1095 und 100 9,04 904,00
577 Brocas esferica de alta rotação diamantada n** 1011 und 10 9,04 90,40
578 Brocas esferica de aita rotação diamantada n" 1012 und 10 9,04 90,40
579 Brocas esferica de aita rotação diamantada n" 1014 und 10 9,04 90,40
580 Brocas esferica de aita rotação diamantada n<* 1015 und 10 9,04 90,40
581 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1031 und 10 9,04 90,40
582 Brocas esferica de alta rotação diamantada n*> 1033 und 10 9,04 90,40
583 Brumidor simples und 40 14,70 588,00
584 Cabo de bisturi und 10 8,16 81,60
585 Cabo para espelho bucal und 20 7,75 155,00
586 Caixa para perfuro cortante capacidade 5L und 10 4,41 44,10
587 Caiçador und 40 7,75 310,00
588 Camurça para amaigma und 5 17,24 86,20
589 Caneta de alta rotação und 2 355,78 711,56
590 Carpule Seringa und 10 38,59 385,90

591
Cimento de ionomero de vidro de aita tensão
(vidromar) und 15 156,32 2.344,80

592 CinzeI und 15 31,73 475,95
593 Colher de dentina 20 und 10 20,73 207,30
594 Compressa de gaze 7,5x7,5 pct 60 10,99 659,40
595 Cotosoi und 10 52,77 527,70
596 Cuba redonda und 5 19,84 99,20
597 Cuba rim und 10 70,73 707,30
598 Cunha colorida pré-fabricada pct 10 28,12 281,20
599 Cureta und 20 19,91 398,20
600 Cureta de dentista (tamanhos e formas variados) und 30 7,70 231,00
601 Cureta de dentista pequena und 10 7.70 77,00
602 Cureta de Grayce 7 und 2 49,37 98,74
603 Cureta de Grayce 8 und 2 49,37 98,74
604 Cureta de periondontia und 20 49,37 987,40
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605 Cureta maccall 1-10 und 5 49,37 246,85
606 Depósito para algodão (plástico) und 10 49,37 493,70
607 Descolador de Molth und 30 108,60 3.258,00
608 Disco de lixa de polimento e acabamento cx c/100 cx 10 49,68 496,80
609 Enchada maccall 4-7 und 2 69,44 138,88
610 Enchada maccall 4-9 und 5 69,44 347,20
611 Escova C A reta branca und 20 3,87 77,40
612 Escova de aço para limpeza de boca und 5 15,51 77,55
613 Escova de robson forma de cone haste curta und 150 3,87 580,50
614 Escova dentaria macia pequena und 300 1.27 381,00
615 Escovinha para profilaxia und 200 3,87 774,00
616 Espstula de inserção und 20 11,20 224,00
617 Espatula de manipulação n" 24 und 5 16,43 82,15
618 Espatula n° 07 und 15 16,43 246,45
619 Espelho bucal und 25 7,75 193,75
620 Espelho clinico und 10 9,61 96,10
621 Explorador n° 24 und 15 14,70 220,50
622 Estojo matálico inox 32x16x8mm und 10 445,62 4.456,20
623 Fill magic flow und 30 53,87 1.616,10
624 Fio de sutura agulhado 3,0 cx 80 63,47 5.077,60
625 Fio de sutura agulhado 4,0 cx 80 63,47 5.077,60
626 Fio de sutura seda 3.0 com 24 envelopes cx 10 63,99 639,90

627
Fio de sutura seda 4.0 agulha 17mm cx d 24
envelopes cx 300 63,99 19.197,00

628 Fio dental tIboc/lOOm und 20 4,30 86,00
629 Fio dental encerado und 25 4,35 108,75
630 Fio dental tuboc 25m tb 40 2,42 96,80
631 Flúor gel frasco 200ml frasco 200 10,99 2.198,00
632 Flúor acidulado frasco 120 10,99 1.318,80
633 Foice maccall und 5 77,54 387,70
634 Forceps 18L und 10 95,03 950,30
635 Forceps 18R und 10 95,03 950,30
636 Forceps 65 und 25 95,03 2.375,75
637 Forceps Infantil n° 01 und 20 95,03 1.900,60
638 Forceps Infantil n" 02 und 10 75,94 759,40
639 Forceps n® 150 und 15 95,01 1.425,15
640 Forceps n° 17 und 29 95,01 2.755,29
641 Forceps n° 69 und 10 95,01 950,10
642 Forceps n° 151 und 10 95,01 950,10
643 Forceps n° 16 und 20 95,01 1.900,20
644 Formocresol frasco lOmI frasco 20 14,29 285,80
645 Gaze pct c/500 und 7,5cm c/05 dodras 09 fios pct 200 11,01 2.202,00
646 Germikil GL 5L gi 5 68,63 343,15
647 Gorros descartáveis feminino com elástico pct c/100 pct 200 12,01 2.402,00
648 Hemostop frasco 40 52,89 2.115,60
649 Hidróxido de cálcio cx c/2 bisgaga 11g Hidro C cx 40 85,92 3.436,80
650 Hidróxido de cálcio fotopolinerizavel blocai und 80 56,97 4.557,60
651 Hidróxido de cálcio PA pote lOg pote 20 15,20 304,00
652 Holienbek n' 5 und 2 10,82 21,64
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653 Holienbek n° 7 und 2 10,82 21,64
654 lonomero restaurador autopolimerizável líq 8mí pote 25 24,37 609,25

655 lonomero de vidro forrador kit 1 67,69 67,69
656 lonomero restaurador autopolimento líq lOmI pct 20 31,55 631,00

657 lonomero restaurador autopolimento pó lOg kit 30 67,69 2.030,70

658 IRM líquido kit 5 82,60 413,00
659 IRM pó kit 5 135,56 677,80
660 Jogo de extrator de tártaro jogo 3 40,72 122,16

661 Jogo para amalgama n** 01 und 10 17,87 178,70
662 Jogo para amalgama n° 02 und 10 17,87 178,70

663 Jogo para amalgama n" 03 und 10 17,87 178,70

664 Jogo para amalgama n° 04 und 10 17,87 178,70

665 Jogo para amalgama n** 06 und 10 17,87 178,70
666 Lâmina de bisturi n" 15 cx 50 31,18 1.559,00
667 Lâmina de bisturi n** 5 cx 20 31,18 623,60
668 Lâmina n® 12 und 800 0,32 256,00

669 Lima óssea und 10 50,72 507,20

670 Líquido p/ esterilização de instrumentral 1L It 40 28,22 1.128,80

671 Lixa p/ polimento de resina cx 20 17,26 345,20

672 Lubrificante und 5 23,85 119,25

673 Luer und 10 57,98 579,80
674 Luvas descartáveis cx c/50 und Tam. P cx 10 16,92 169,20

675 Luvas Tam. M cx 8 17,37 138,96

676 Martelo odontológico und 10 69,34 693,40

677 Márcara descartável d elástico cx c/50 cx 60 8,14 488,40

678 Mercúrio und 5 693,94 3.469,70

679
Micro-aplicador descartável para restauração tamanho
2.0mm cxc/100 und

cx 150 24,66 3.699,00

680 Microbruch cx c/100 und pct 80 24,66 1.972,80

681 Moldara para aplicação de flúor cx c/100 und cx 20 129,42 2.588,40

682 Óculos de proteção und 5 5,91 29,55

683
Óleo lubrificante para caneta de alta rotação e
micromotor 200ml

und 15 23,62 354,30

684 Otosporim frasco 30 34,51 1.035,30

685 Óxido de zinco e engemol em líquido frasco 50 34,03 1.701,50

686 Óxido de zinco e engemol em pó frasco 50 17,42 871,00

687 Papel articulador fino 12fls bl 60 10,01 600,60

688 Papel carbono para articllação und 30 9,04 271,20

689 Pasta dental 30g und 3.000 2,59 7.770,00

690 Pasta para polimento seringa 2g tb 5 72,28 361,40

691 Pasta profiática tubo 90g tb 20 12,79 255,80

692 Pedra de arkansas para afiar instrumental und 5 69,24 346,20

693 Pedra Pomes 100g und 15 14,55 218,25

694 Pinça clínica und 20 12,40 248,00

695 Pinça dente de rato 12cm und 15 16,26 243,90

696 Pinça para algodão und 10 13,96 139,60

697 Pinça porta agulha und 15 59,75 896,25

698 Placa de vidro und 5 12,25 61,25

699 Porta agulha reta und 20 59,75 1.195,00
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700 Porta algodão 26x16mm und 10 79,99 799,90
701 Porta algodão em inox c/ tampa 10x8cm und 10 82,82 828,20
702 Porta amaigama und 10 45,58 455,80
703 Porta matriz und 10 54,02 540,20
704 Pote dappen und 20 4,90 98,00
705 Prime adesivo frasco 4mi frasco 35 153,61 5.376,35
706 Removedor de tartaro frasco 4ml frasco 5 30,06 150,30
707 Resina A 2 tubo 4g tb 70 38,75 2.712,50
708 Resina A 3 tubo 4g tb 70 38,75 2.712,50
709 Resina A 3,5 tubo 4g tb 70 38,75 2.712,50
710 Resina B 1 tubo 4g tb 70 38,75 2.712,50

711 Resina foto concept adventured A2 und 30 38,75 1.162,50

712 Resina foto concept adventured A3 und 60 38,75 2.325,00
713 Resina foto concept adventured 82 und 30 38,75 1.162,50
714 Resina U tubo 4g tb 40 38,75 1.550,00
715 Restaurador provisório pote 25g pote 80 38,78 3.102,40
716 Rolete de algodão saco c/100 und pct 200 4,46 892,00

717 Saca brocas und 5 41,82 209,10
718 Seiante frasco 5ml frasco 50 52,98 2.649,00
719 Sindesmòtomo und 5 17,26 86,30
720 Solução fixadora frasco 15 30,27 454,05

721 Solução hemostopica frasco 10 37,83 378,30
722 Solução reveiadora fiasco 15 30,27 454,05
723 Sonda exploradora n° 5 und 20 8,53 170,60
724 Soro fisiológico cx c/12L cx 40 60,50 2.420,00
725 Sugador descartável pct c/40 und pct 100 11,24 1.124,00
726 Taça de borracha para profilaxia und 400 3,10 1.240,00
727 Tartarite removedor de manchas frasco 30 30,06 901,80
728 Tesoura cirúrgica reta 15cm und 2 18,78 37,56

729 Tesoura reta und 20 25,81 516,20

730 Tira de lixa 4mmx170mm pct c/150 und pct 20 17,26 345,20
731 Tira de lixa para acabamento cx 30 14,10 423,00
732 Vaselina odontológica tb 15 5,58 83,70

733 Verniz com flúor frasco c/IOmI cx 5 49,13 245,65

EQUIPAMENTOS ODONTOLÕGICOS 45.954,88
734 Compressor Odontológico lOOw und 2 6.000,73 12.001,46

735
Kit gabinete odontológico composto de: cadeira,
unidade de água. LTV refletor, equipo kit 2 16.976,71 33.953,42

REAGENTES E MATERIAIS PARA ANALISES CLÍMICAS 65.893,98
736 Agulha p/coleta a vácuo 25x7 c/100 unds cx 15 8,89 133,35
737 Bandagem c/500 unds cx 10 20,90 209,00
738 Conjunto de coloração de Ziehi Neiseen 3 x 500mi kit 5 55,00 275,00
739 Copo de vidro p/sedimentação 60ml und 40 25,39 1.015,60
740 Amiiase kit c/1x55mi kit 5 255,47 1.277,35
741 Amilase CNPG kit c/2x30mi kit 5 255,47 1.277,35
742 Fucsina para GRAM c/500ml kit 5 18,10 90,50
743 Galeria plástico 60tb 16mm und 2 15,08 30,16

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
CEP; 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99) 3635-1145



: " ! .S<30 Iv"

FQÍ.HA N'

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 06.021.174/0001-17

744 Galeria plástico 90tb 16mnn und 2 16,56 33,12

745 Gama GT c/60 kit 5 106,44 532,20

746 Glistab anticoagulante 20ml frasco 10 21,29 212,90

747 HIV c/20 testes kit 5 222,35 1.111,75

748 Hemstab anticoagulante 20ml frasco 10 21,29 212,90

749 Rotavirus c/25 unds kit 5 351,27 1.756,35

750 Soro Anti RH reagente und 5 78,06 390,30

751 Tubo tampa cinza 5ml und 300 0,98 294,00

752 Albumina 250 testes kit 5 44,36 221,80

753 CK-MB 60 testes kit 5 496,74 2.483,70

754 CK-NAC 60 testes kit 5 193,74 968,70

755 Cálcio liquiform 2 x 60mi kit 5 85,16 425,80

756 Proteínas totais 250ml kit 5 56,98 284,90

757 Água destilada lOOOmI cx c/12 cx 5 47,90 239,50

758 Ácido úrico 120 testes kit 20 88,71 1.774,20

759 Água deionizada lOOOmI It 40 3,91 156,40

760 Água deionizada 5L 9' 10 11,55 115,50

761 Albumina bovina 22% frasco 10 47,30 473,00

762 Álcool ácido 3% para exame de tuberculose It 10 49,68 496,80

763 Álcool etilico líquido a 70% It 50 3,44 172,00

764 Álcool iodado 1% lOOOmI It 10 12,51 125,10

765 ALT/TGP 120 testes kit 15 83,39 1.250,85

766
ASLO (sem reagente, controles positivo e negativo)
SEROLATEX AEO 60 testes

kit 15 97,58 1.463,70

767 AST/GOT 120 testes kit 15 83,39 1.250,85

768 Azul de metileno ZeinhI Nelseen it 10 32,83 328,30

769 Balão volumétríco lOOOmI und 1 84,19 84,19

770 Beta HCG tiras c/25 und kit 20 55,14 1.102,80

771 Bilirrubina colorimétrica 110 testes kit 10 81,61 816,10

772
Caixa de cor amarela para desprezo de materiais
perfurocortantes 7L

und 80 3,99 319,20

773
Caixa térmica de transporte de materiais biológicos
(coleta) cap. 20L

und 1 7,89 7,89

774 Câmara de neubauer espelhada und 2 223,54 447,08

775 Citrato (anticoagulante) 20ml 400 testes frasco 8 7,36 58,88

776 Colesterol liquiform 200 testes kit 20 86,93 1.738,60

777 Colesterol HDL 200 testes kit 10 31,94 319,40

778 Coletor universal plástico 60mi und 5.000 0,54 2.700,00

779 Conjunto de coloração gabbet (hansenlase) conj 10 80,90 809,00

780 Conjunto de coloração GRAN 500ml conj 8 55,00 440,00

781 Creatina colorimétrica 100 testes kit 10 53,47 534,70

782 Cronometro dogital und 1 39,04 39,04

783 Diluente hematologico galão 20 L gi 5 274,99 1.374,95

784 EDTA (anticoagulante) 20ml 400 testes und 10 7,36 73,60

785 Escova para limpeza de tubos média und 3 4,73 14,19

786 Escova para limpeza de tubos pequena und 3 4.73 14,19

787
Fator reumatóide (com reagente, controles positivos e
negativos) REUMALATEX 60 testes kit 10 70,96 709,60

788 Fita reativa para exame de urina cx c/150 tiras cx 20 70,94 1.418,80
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789 Fluoreto (anticoagulante) 20ml 400 testes kit 15 21,29 319,35

790 Fosfatase ácida c/20 testes kit 2 83,39 166,78

791 Fosfatase alcaíina kit 5 79,83 399,15

792 Fucsina fenicada ziehl lOOOml It 5 25,38 126,90

793 Garrote c/trava adulto und 2 14,19 28,38

794 Glicose liquiform 500 testes kit 20 97,58 1.951,60

795 Hemoglobina colorimetrica 400 testes kit 5 156,12 780,60

796 Lâmina fosca 26x76mm cx c/50 und cx 50 2,84 142,00

797 Lâmina lisa cx c/50 und cx 40 2,84 113,60

798 Laminula 24x32 cx c/100 und cx 15 3,44 51,60

799 Laminula 22x22 cx c/100 und cx 20 3,44 68,80

800 Lancetas cx c/200 und cx 30 13,79 413,70

801 Llpase 48 testes kit 3 115,32 345,96

802 Liquido de Turck lOOOmI It 15 23,86 357,90

803 Lisante hematologico 5L gi 5 471,91 2.359,55

804 Máscara descartável com tiras c/100 und pct 20 10,11 202,20

805 Máscara N95 (exame de tuberculose) cx c/20 und cx 5 2,36 11,80

806 Óleo de imersão lOOmI frasco 5 27,63 138,15

807 Padrão de hemoglobina 100 testes kit 5 49,68 248,40

808 Panotico rápido 3x500ml kit 10 51,45 514,50

809 Papel filtro pequeno 9cm pct 10 15,67 156,70

810 Papel filtro qualitativo 15cm pct c/100 und pct 5 43,67 218,35

811 PCR (Proteinas C Reativa) 100 testes kit 15 83,39 1.250,85

812 Pipeta automática 20 microlitros und 2 153,75 307,50

813 Pipeta automática 50 microlitros und 2 153,75 307,50

814 Pipeta automática de 200 ul und 2 153,75 307,50

815 Pipeta automática de 500 ul und 2 153,75 307,50

816 Pipeta de volume fixo lOOOmI und 2 96,68 193,36

817 Pipeta de volume fixo lOOmI und 2 96,68 193,36

818 Pipeta de volume fixo 10ml und 2 96,68 193,36

819 Pipeta de volume fixo 20ml und 2 96,68 193,36

820 Pipeta de westergren para exame de VHS und 10 7,52 75,20

821 Placas de kline para VDRL und 3 15,08 45,24

822 Ponteira amarela plástica de 0-200ul c/1000unds pct 5 19,20 96,00

823 Ponteira azul 200 a lOOOul c/1000unds pct 2 28,99 57,98

824 Proveta graduada SOOmI und 1 42,57 42,57

825 PSA tira reativa cx c/20 (teste qualitativo) kit 20 292,73 5.854,60

826 Sangue oculto nas fezes kit 2 257,24 514,48

827 SDH Cleanner kit 1 177,60 177,60

828 80 H Controle kit 1 221,76 221,76

829 Soro anti - A B frasco 10 18,69 186,90

830 Soro anti - A frasco 15 18,69 280,35

831 Soro anti - B frasco 15 18,69 280,35

832 Soro anti - D frasco 15 39,77 596,55

833 Soro de coombs frasco 5 49,68 248,40

834 Triglicerídeos 200 testes cx 15 257,24 3.858,60

835 Tubo a vácuo siliconizado tp vermelha 4,0ml und 1.600 0,93 1.488,00

836 Tubo a vácuo d EDTA tp roxa 4,00ml und 2.000 0,93 1.860,00

837 Tubo a vácuo d gel separador 8,5ml c/100 cx 15 1,39 20,85
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838 Tubo a vácuo siíiconizado tp vermelha lOmI c/100 cx 20 0,93 18,60

839 Tubo capilar sl heparina c/500 und cx 10 22,51 225,10

840
Tubos cônicos de vidro graduados de 15ml p/
urianálise

und 40 0,35 14,00

841 Tubos de ensaio de vidro de lOmI (15x100) und 800 0,29 232,00
842 Tubos de ensaio de vidro de 5ml (12x75) und 800 0,22 176,00

843 Uréia CE 500 testes kit 15 124,19 1.862,85
844 VDRL 220 testes und 15 65,64 984,60

NEUROLÉPTICOS (ANTIPSICÔTICOS) 17.595,00

845 HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO UNID 1.500 0,33 495,00
846 HALOPERIDOL 5MG SOLUÇÃO INJETÁVEL UNID 500 2,03 1.015,00
847 HALOPERIDOL GOTAS 30 ML 2 MG/ML UNID 150 5,38 807,00
848 CLORPRAMAZINA 25 MG COMPRIMIDO UNID 1.500 0,54 810,00
849 CLORPRAMAZINA 100 MG COMPRIMIDO UNID 800 0,54 432,00
850 CLORPRAMAZINA INJETÁVEL 5 MG/ML (5ML) UNID 500 2,33 1.165,00
851 CLORPRAMAZINA SOLUÇÃO ORAL 40MG/ML UNID 100 10,36 1.036,00
852 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDO UNID 1.500 0,33 495,00

853 PROMET/\ZINA 25 MG INJETÁVEL UNID 1.500 3,36 5.040,00
854 PROMETAZINA 50 MG INJETÁVEL UNID 1.500 3,34 5.010,00

855 PROMETAZINA 50 MG COMPRIMIDO UNID 3.000 0,43 1.290,00

ANTIDEPRESSIVOS 2.775,00
856 AMYTRIPTILINA25 MG COMPRIMIDO UNID 3.000 0,22 660,00

857
LIMBRITOL COMP. (Clordiazepóxido 5 mg +cloridrato
de amitríptilina 12,5)

UNID 1.500 1,41 2.115,00

BENZODIAZEPINICOS 2.708,00
858 DIAZEPAN 10 MG COMPRIMIDO UNID 1.500 0,11 165,00

859 DIAZEPAN 10 MG INJETÃVEL UNID 1.500 1.25 1.875,00
860 DIAZEPAN 05 MG COMPRIMIDO UNID 800 0,11 88,00
861 DIAZEPAN 05 MG INJETÁVEL UNID 400 1,45 580,00

ANTICONVULSIVANTES 14.407,00
862 FENITOINA100 MG COMPRIMIDO UNID 300 0,54 162,00
863 FENITOINA100 MG INJETÃVEL UNID 500 5,09 2.545,00
864 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO UNID 3.000 0,36 1.080,00
865 FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO UNID 500 0,43 215,00
866 FENOBARBITAL 100 MG INJETÃVEL UNID 500 2,90 1.450,00
867 FENOBARBITAL SOLUÇÃO ORAL 40 MG/ML UNID 1.500 5,97 8.955,00

MEDICAÇÃO INJEAVEL 24.615,00
868 DOLANTINA (Petidina Ampola 50 mg/ml) UNID 1.500 3,68 5.520,00
869 MORFINA AMPOLA 1 ML 10MG/ML UNID 1.500 10,61 15.915,00
870 MIDAZOLAN AMPOLA 3 ML 5MG/ML UNID 1.500 2,12 3.180,00

GASES MEDICINAIS 33.780,00
871 OXIGÊNIO MEDICINAL M» 1.000 33,78 33.780,00
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TOTAL GERAL ESTIMADO 4.519.347,31

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.1 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução do fornecimento;

5.2 - Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

5.3 - Efetuar o pagamento devido pelo fomecimento executado, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências do contrato;

5.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o fomecimento em desacordo com as exigências deste
Termo de Referência;

5.5 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

5.6 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o
fomecimento contratado.

5.7 - Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de
habilitação exigidas na licitação.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - Fomecer atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
publico ou privado, comprovando que a empresa executou ou executa fomecimento pertinentes e
compatíveis com o objeto da licitação;

6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMUS, atendendo de
imediato as reclamações;

6.3 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no
todo ou em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, incorreções ou que vierem
ser rejeitado pela SEMUS;

6.4 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que
praticado por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da
CONTRATANTE;

6.5 - Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem;

6.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

6.7 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao
contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

6.8 - Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a
proposta apresentada e nas orientações da SEMUS, observando sempre os critérios de qualidade
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dos materiais a serem fornecidos;

7 - DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS;

7.1 - A autorização do fornecimento ocorrerá por meio de "Ordem ou Autorização de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da SEMUS.
A CONTRATADA enviará a autorização por correspondência, via e-mail ou por um funcionário
responsável.

7.2 - O fornecimento será de acordo com as necessidades da SEMUS, e serão atendidas
imediatamente, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento
equivalente, em local e horário estabelecidos no documento emitido pela SEMUS ou no prédio
da própria Secretaria, localizado na Avenida Presidente Kennedy, n.° 1002, Centro, Lago Verde
-MA.

8-DA EXECUÇÃO:
8.1-0 Fornecimento deverá ser executado em dias, horários e endereços contidos na

Ordem de Fornecimento emitida pela SEMUS.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:

9.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:
a) Advertência;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre em que o contratado ressarcir a

^  Administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

10-DA PROPOSTA:

10.1 - A proposta deverá ser apresentada com preço unitário em moeda nacional, já
considerando todas as despesas com tributos, transportes e demais custos que incidam, direta ou
indiretamente, no fornecimento dos materiais a serem contratados.

10.2. A presente licitação será do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.
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PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV
ANEXO II

MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA

Data:

Pregão Presencial n®. XXX/XXXX - CPL/PMLV
A  (Entidade de Licitação)

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S°., à nossa proposta relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

^  venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos na Edital.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:
SEDE:

C.N.P.J.:

2. PROPOSTA DE PREÇOS:
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

MÊS BASE: /_.

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade onde serão fornecidos os

itens objeto dessa proposta, onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades.
Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos,
comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta
por ( ) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando
ainda garantia de ( ) dias contados da data de recebimento dos itens e
asseguramos ter conhecimento da legislação pertinente ao fornecimento dos referidos materiais,
bem como declaramos que na proposta já se encontram todos os impostos, taxas adicionais,
encargos trabalhistas e previdenciários.

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

OBS: Papel Timbrado.

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhão
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PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°. XXX/2017 QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS E A EMPRESA XXXXXXXX, PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, INSUMOS
HOSPITALARES, FARMÁCIA BÁSICA,
ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS,
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DESTE

MUNICÍPIO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, de CNPJ/MF sob o n® xxxxxxxxx, sediada na Avenida
Presidente Kennedy, n.° 1002, Centro, Lago Verde - MA, por intermédio de seu Secretário o Sr.
ARITANA ALVES DE SOUSA, portadora do RO sob o n® xxxxxxxxxxx e CPF sob o n®
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx doravante denominada apenas
CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, simplesmente xxxxxxxxxxx,
CNPJ/MF N°. xxxxxxxxxxx, estabelecida a xxxxxxxxxxxxxxxx. Município de
xxxxxxxxxxxxxx. Estado xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo (a) Sr(a). xxxxxxxxxx, brasileiro(a), RG N®. xxxxx, CPF N®. xxxxxxxxxxxxx,
firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

1-0 presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO
^  PRESENCIAL N°. 001/2017 - CPL/PMLV, MENOR PREÇO POR ITEM, sob a égide da

Lei Federal n®. 8.666/93, Lei Federal n°. 10.520/2002, além de outras legislações
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, INSUMOS HOSPITALARES, FARMÁCIA
BÁSICA, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, DESTINADOS A ATENDER A
DEMANDA DESTE MUNICÍPIO, consoante PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 -
CPL/PMLV, MENOR PREÇO POR ITEM, conforme se acha discriminado no Anexo I, o
qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro. /
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhão
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presente contrato, salvo outra expressa indicação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 - A entrega dos materiais deverá ser feita de forma imediata até 5 (cinco) dias úteis, após o
recebimento da Ordem de Fornecimento no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Lago
Verde, sito à Avenida Presidente Kennedy, n° 1002, Centro, Lago Verde - MA.

3.2 - O produto a ser entregue estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo
Aditivo, obedecido os limites legais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, objeto deste contrato,
o valor total de R$ . , ( ),

4.2 - No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras despesas
incidentes para execução do objeto licitado.

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente indicada pela
CONTRATADA, até o 30° (trigésimo) dia execução do fomecimento, com a apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE, e acompanhada das certidões:

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante, de acordo
com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISS) e Certidão Negativa de Débitos da Dívida

Ativa (Municipal);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

5.3 - No valor a ser pago, compreende todos os serviços necessários à plena execução do objeto
da Cláusula terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes diretas ou indiretas a
materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e
licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única
remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99) 3635-1145
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto entregue, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 - O produto entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será devolvido
à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especificações
contidas no PREGÃO PRESENCIAL N". 001/2017 - CPL/PMLV, MENOR PREÇO POR
ITEM e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e
reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou
no prazo da execução do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93;

7.2.1 - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta, não
excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às
seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1 - Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará sujeita
a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n®. 8.666/93, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades:

9.1.1 - A não observância do prazo da execução do fornecimento pela CONTRATADA,
implicará em multa moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por
dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, independentemente das

Avenida Presidente Kennedy, n.' 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhão * ̂ ̂
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sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE;

9.2 - Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a obrigação,
sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos pela SEMUS,
serão tomados sem efeito;
9.3 - A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar de ser
cumprida;

9.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e deverão
ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo tais multas
serão descontadas de qualquer importância devida á CONTRATADA, ou ainda, cobradas
judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial;

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a SEMUS poderá, além da aplicação das
multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão
temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da
CONTRATADA, perante a SEMUS, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que
tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA.

10.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
pela execução do objeto constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a
SEMUS, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa;

10.3 - De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE, o
fomecimento de forma regular na mesma quantidade e qualidade contratada;

10.4 - Executar o fomecimento mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e
especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;

10.5 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL do
PREGÃO PRESENCIAL N'. 001/2017 - CPL/PMLV;

10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhão
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A CONTRATANTE obriga-se a:

10.6.1 - Exigir que a CONTRATADA, execute o fornecimento em estrita obediência ao
previsto no edital;

10.6.2 - Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.6.3 - Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento da execução do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.6.4 - Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,
^  ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a

CONTRATANTE;

10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes ao fornecimento não executado;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, independente
de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

11.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

11.1.2 - Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial.

11.1.3 - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato.

11.1.4 - Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado;

11.2 - Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que esteja
sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem entender,
independente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

11.2.1 - Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelo
fornecimento já executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência,
ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Avenida Presidente Kennedy, n.® 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1-0 preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato, venham a
ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que
comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para
menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da União,
dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

^  12.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos
encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de
legislação pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude
do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos incidentes
sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer pagamentos devido à
CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência formulada;

12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

^  responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena
de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde
que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações:

05.02 - Fundo Municipal de Saúde;

Avenida Presidente Kennedy, n.' 1.002, Centro.
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10.301.0355.2.045 - Manutenção do Programa^de Assistência Farmácia Básica;
10.301.0355.2.046 - Manutenção do Programa Saúde Bucal;
10.301.0355.2.048 - Manutenção do Programa Piso de Atenção Básica - PAB FIXO;
10.301.0384.2.052 - Manutenção e Funcionamento das Atividades do FMS;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/dist. gratuita.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e fíndará dia 31 de
Dezembro de 2017, ou após o recebimento total dos materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

16.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para a execução do mesmo;

16.3 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em
nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

16.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegiu^dos neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia
a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;

16.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

16.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e n°.
10.520/2002, para sua execução;

16.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando lhe
convier.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99) 3635-1145



; '-'01.1 ÍA N"

I

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE LAGO VERDE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 06.021.174/0001-17

decorrentes deste contrato e de sua execução.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Lago Verde - MA, em de de 2017.

CONTRATANTE: EMPRESA CONTRATADA:

ARITANA ALVES DE SOUSA

Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Lago Verde

TESTEMUNHAS:

REPRESENTANTE LEGAL

Cargo/Função
Nome da Empresa

1-
Nome:

CPF.:

2-
Nome:

CPF.:

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro.
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PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV
ANEXO IV

MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:

Pregão Presencial n®. 001/2017 - CPL/PMLV
Ã  (Entidade de Licitação)

Prezada Senhora,

(nome da empresa) , CNPJ/MF n®. , sediada (endereço
completo) , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação
para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,
INSUMOS HOSPITALARES, FARMÁCIA BÁSICA, ODONTOLÓGICOS E
LABORATORIAIS, DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO,
em conformidade com o Edital mencionado.

Outrossim, declara que:

a) Está apresentando proposta para EXECUÇÃO DO OBJETO ACIMA
MENSIONADO.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de 2017.

(assinatura)

OBS: Papel Timbrado.
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PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV
ANEXO V

MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° e Inscrição Estadual sob n.°

representada neste ato por seu(s) (qualifícação(ões) do(s) outorgante(s)
Sr(a) portador(a) da Cédula de Identidade RG n.® e
CPF n.° , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a)
Sr(a) portador(a) da Cédula de Identidade RG n.® e CPF
n.° a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social
da Empresa) perante (indicação do órgão licitante), no que se referir ao
presente PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/XXXX, com poderes para tomar qualquer
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS (1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2) em nome da
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente
de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim,
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia.

Local e data. Assinatiun

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento,
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.

OBS: Papel Timbrado.

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro.
CEP; 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99) 3635-1145



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 06.021.174/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV

ANEXO VI

MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI

COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

Data:

Pregão Presencial n". XXX/XXXX - CPL/PMLV
À  (Entidade de Licitação)

(nome da empresa) inscrita no CNPJ N°. , por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade n

e de CPF n®. DECLARA para fins do disposto no item III,
subi tem 3.1.2 do Edital do Pregão Presencial n®. 001/2017 - CPL/PMLV, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3® da Lei Complementar n®. 123/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. II, Art. 3® da Lei Complementar n®
123/2006.

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3® da Lei
Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Localidade, aos dias de de 2017.

(assinatura)

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratiflcando-se a condição
jurídica da empresa licitante.

Papel Timbrado.

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhão

Fone/Fax: (99)3635-1145



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 06.021.174/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV
ANEXO VII

MINUTA DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO OOS
REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

Data:

Pregão Presencial n". XXX/XXXX - CPL/PMLV
Ã  (Entidade de Licitação)

Prezados Senhores,

Empresa , CNPJ N® sediada
, por intermédio de seu representante

legal o Sr , portador da Carteira de Identidade n°
e CPF n® , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do

art. 4°, inciso VII, da Lei n® 10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

Localidade, aos dias de de 2017.

assinatura

Representante legal com a devida qualificação
(sócio, proprietário ou procurador) RG e CPF

OBS: Papel Timbrado.

Avenida Presidente Kennedy, n.® 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99) 3635-1145



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 06.021.174/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2017 - CPL/PMLV
ANEXO vin

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Data:

Pregão Presencial n°. XXX/XXXX - CPL/PMLV
Ã  (Entidade de Licitação)

A signatária, para fins de participação no Pregão Presencial 001/2017 - CPL/PMLV, por
seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não
há contra si, qualquer outro fato que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta
licitação. E, por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Localidade, aos dias de de 2017.

assinatura

Representante legal com a devida qualificação
(sócio, proprietário ou procurador) RG e CPF

OBS: Papel Timbrado.

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
CEP; 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99) 3635-1145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 06.021.174/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV

ANEXO IX

MINUTA DE DECLARAÇÃO DF. CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Data:

Pregão Presencial n". XXX/XXXX - CPL/PMLV
Ã  (Entidade de Licitação)

intermédio de seu representante legal o(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n"

inscrita CNPJ n"

Sr(a)
por

e CPF n°

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n.° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Localidade, aos dias de de 2017.

assinatura

Representante legal

OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Papel Timbrado.

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99)3635-1145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n° 06.021.174/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV
ANEXO X

MINUTA DA DECLARAÇÃO DE OUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS

NECESSÃRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E OUE ESTÁ CIENTE DE TODAS
AS EXIGÊNCIAS AO MESMO.

Pregão Presencial n° /

(razão social da firma)

(CNPJ) n° , sediada

(endereço completo), DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do

objeto Edital referente ao Pregão Presencial n® /2017, estando ciente de todas as exigências

relativas ao mesmo.

Localidade, aos dias de de 2017.

assinatura

Representante legal

Papel Timbrado.

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99)3635-1145
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